
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060018 /2023  VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA NA GROTA DO NENO, 

PRÓXIMO À RUA PROFESSOR DIVALDO FRANCO, LOCALIZADA NO BAIRRO FEITOSA, 
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060019 /2023  VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA EM CONCRETO NA GROTA DO NENO, 

LOCALIZADA PRÓXIMO À RUA PROFESSOR DIVALDO FRANCO, LOCALIZADA NO BAIRRO 
FEITOSA, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110010 /2023  VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA ANTÔNIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, 

LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, 
CEP 57041-040.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110011 /2023  VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE ENTULHOS 
NA RUA ANTÔNIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110012 /2023  VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA INDICANDO 
SENTIDO E A IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL QUEBRA-MOLAS NA RUA ANTÔNIO 

JOAQUIM DE OLIVEIRA, LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO 
JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-040.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070006 /2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, LOCALIZADO 
EM FRETE AO CAR FRIOS, NO BAIRRO DA ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070007 /2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070008 /2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070009 /2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA MARIA RAMOS DE LIMA, LOCALIZADO 
PRÓXIMO DO COLÉGIO ELITE, NO BAIRRO DA ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070010 /2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA MARCOS AURÉLIO, LOCALIZADO 
PRÓXIMO A RUA DA PETROSYNERGY NO BAIRRO DO PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070012 /2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS, DA RUA 
QUATORZE A - FEITOSA, MACEIÓ

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12070013 /2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS, DA RUA SÃO 
JORGE – JACINTINHO (GROTA DO CIGANO), MACEIÓ – AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12060025 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL DISCUSSÃO 

ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110001 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIA NA RUA C UM, CONJUNTO SELMA 
BANDEIRA, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110002 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA VEREADOR RENILDO JOSÉ DOS SANTOS, 
POUSO DA GARÇA, ANTARES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110004 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA C SETENTA, CONJUNTO FREI DAMIÃO, 
BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110005 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA B-41, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 

ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110006 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA S, CONJUNTO FREITAS NETO, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 

ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110009 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODA REGIÃO DO CONJUNTO FREITAS 
NETO, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110013 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETÉS, 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110014 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO RESIDENCIAL MORADA DO PLANALTO, 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110021 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA VISTORIA E MELHORIA NA ILUMINAÇÃO DA AVENIDA MACEIÓ, NO LOTEAMENTO 
LAGOA AZUL, QUADRA A, BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110022 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA OPERAÇÃO TAPA-BURACO E A CONSEQUENTE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 
RODOLFO ABREU - CRUZ DAS ALMAS, MACEIÓ - AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110023 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA TRAVESSA ERNANDES BASTOS, BAIRRO PONTAL DA 
BARRA, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110024 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA TRAVESSA ERNANDES BASTOS, BAIRRO PONTAL DA 
BARRA, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110025 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ERNANDES BASTOS, BAIRRO PONTAL DA 
BARRA, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110026 /2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA A AUTARQUI ILUMINA ILUMINAÇÃO NATALINA NO PAPÓDROMO NO VERGEL DO 
LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110028 /2023 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS COBERTO NO CONJUNTO RESIDENCIAL VALE 
BENTES II, 408 – BL-11, BENEDITO BENTES, CEP 57085000.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110029 /2023  VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA O ATENDIMENTO DE DIVERSAS NECESSIIDADES PARA CMEI BRAGA NETO NO 
TABULEIRO DOS MARTINS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110032 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA RUA XAVIER DE BRITO, NO BAIRRO DO PRADO. DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08270001 /2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO SOCIAL 
- ACUDIR

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

32 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08030056 /2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE ARTESÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA 
DISCUSSÃO

33 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04190049 /2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO PÚBLICO NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

34 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08100019 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE - FASK PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

35 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 12200035 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG 
FU WUSHU - ANFHP

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

36 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 09050053 /2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE 
DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

37
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10100077 /2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 391/2023 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Esporte 

Thales Cavalcante Novais de Castro, solicitando a revitalização da quadra poliesportiva 

localizada na Grota do Neno, próximo à Rua Professor Divaldo Franco, localizada no bairro 

Feitosa, Maceió/AL. 

Faz-se necessária a revitalização da referida quadra poliesportiva tendo em vista que há 

um grande fluxo de pessoas utilizando desse espaço para recreações, lazer e socialização no 

dia a dia da comunidade e atualmente encontra-se precisando de manutenções estruturais para 

garantir maior conforto e segurança aos moradores da região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2021. 
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GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 392/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando a construção de uma passarela em concreto na Grota 

do Neno, localizada próximo à Rua Professor Divaldo Franco, localizada no bairro Feitosa, 

Maceió/AL. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a construção 

de uma passarela em concreto na referida grota tendo em vista que a população corre sérios 

riscos ao trafegar pelo local, pois atualmente a passarela é feita de ferro que está enferrujado e 

muito danificado.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 393/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando o recapeamento asfáltico na Rua Antônio Joaquim de 

Oliveira, localizada no Conjunto José da Silva Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 

57041-040. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária o 

recapeamento asfáltico tendo em vista que a via está com diversas falhas no asfalto, 

ocasionando risco aos pedestres e veículos que transitam no local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 394/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió – AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Rua Antônio 

Joaquim de Oliveira, localizada no Conjunto José da Silva Peixoto, bairro Jacintinho, 

Maceió/AL, CEP 57041-040. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida rua, tendo em vista que ajuda 

a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger o 

meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 
 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 395/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização pública indicando sentido e a implantação da sinalização horizontal 

quebra-molas na Rua Antônio Joaquim de Oliveira, localizada no Conjunto José da Silva 

Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57041-040. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e povoado a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. Ademais, a implantação do quebra-molas ajudará para diminuir a 

velocidade do tráfego na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 
 

 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°802/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

“REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, LOCALIZADO EM 
FRETE AO CAR FRIOS, NO BAIRRO DA ANTARES.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicam a revitalização da galeria  pois ela se 

encontra toda quebrada, podendo ocasionar um acidente quem passa pelo local. Segue 

em anexo foto da sintuação atual. 

 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 dezembro de 2023. 

 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
 
 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                               ANEXO 
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 
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INDICAÇÃO N° 803/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores da região que relatam que mato 

do local está muito grande, ressaltamos que tem muito lixo espalhando na região, 

formando um local propicio a proliferação de insetos e roedores. Compreendo que o 

desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de 

benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na resolução dos problemas de interesse 

público coletivo. Segue em anexo foto da situação atual.  

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 804/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 

Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA JORNALISTA TOBIAS GRANJA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°805/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

“REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA MARIA RAMOS DE LIMA , LOCALIZADO PRÓXIMO 
DO COLÉGIO ELITE, NO BAIRRO DA ANTARES.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicam a revitalização da galeria  pois ela se 

encontra toda quebrada, podendo ocasionar um acidente quem passa pelo local. Segue 

em anexo foto da sintuação atual. 

 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 dezembro de 2023. 

 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 
 
 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                               ANEXO 
FOTO: 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 806/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 

Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA MARCOS AURÉLIO, LOCALIZADO 
PRÓXIMO A RUA DA PETROSYNERGY NO BAIRRO DO PETRÓPOLIS.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de dezembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 742/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secrtario Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS, DA RUA. 

QUATORZE A - FEITOSA, MACEIÓ” 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

da referida rua, que há muito esperam essa manutenção.  
A manutenção das galerias e bueiros, elevará o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que algumas galerias estão obstruídas, 
deterioradas e consequentemente empoçando esgoto, trazendo risco eminente de 
acidentes, imagens em anexo. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  29 de novembro de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
 
 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
 
 

https://www.google.com/maps/place/9%C2%B037'42.0%22S+35%C2%B043'26.5
%22W/@-9.628088,-35.7236494,18.5z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.6283216!4d-

35.7240372?hl=pt-BR&entry=ttu 
 

R. Quatorze A, 6 - Feitosa, Maceió - AL, 57042-320 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 743/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secrtario Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS, DA RUA 

SÃO JORGE – JACINTINHO (GROTA DO CIGANO), MACEIÓ – AL” 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

da referida rua, que há muito esperam essa manutenção.  
A manutenção das galerias e bueiros, elevará o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que algumas galerias estão obstruídas, 
deterioradas e consequentemente empoçando esgoto, trazendo risco eminente de 
acidentes, imagens em anexo. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  04 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
 

 
 

https://www.google.com/maps/place/9%C2%B038'20.5%22S+35%C2%B042'59.1
%22W/@-9.6392221,-35.7168993,18.75z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.6390152!4d-

35.716423?hl=pt-BR&entry=ttu 
 

R. São Jorge - Jacintinho, Maceió - AL, 57040-430 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 1015/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, em toda região do Conjunto Freitas Neto, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 11 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Ouvidoria (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Imagens:  
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Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

CONJUNTO FREITAS 
NETO 
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Indicação Nº 1008/2023 GVSM/Ouvidoria Comunitária            

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Indicação de Projeto de Lei 

                            

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos 

termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que se 

digne determinar à PREFEITURA DE MACEIÓ, que realize laboriosos estudos visando 

o envio de um projeto de lei a esta edilidade que verse sobre a criação do “Conselho 

Municipal de Defesa, Proteção e Bem-Estar Animal do Município de Maceió.” 

 

Com o intuito de sempre colaborar, segue minuta do projeto de lei:  

 

 Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa, Proteção e 

Bem-Estar Animal, vinculado à Secretaria Extraordinária do Bem Estar Animal, para os 

temas relacionados a defesa, proteção e bem-estar dos animais, associados à 

responsabilidade social na defesa do meio ambiente no Município de Maceió. 

 

Parágrafo Único – O Conselho Municipal  de Defesa, Proteção e 

Bem-Estar Animal possui como finalidade precípua estudar e propor diretrizes para a 

formação e a implementação da Política Municipal de Defesa e Proteção dos Animais, 

que terá, como principais objetivos, buscar as condições necessárias para a defesa, a 

proteção, a dignidade e os direitos dos animais nativos, exóticos,  selvagens ou 

domésticos, propondo acompanhamento e promovendo a execução de políticas 

públicas que levem a convivência harmoniosa entre as espécies humana e as demais 

espécies animais, bem como a ampla divulgação dos preceitos de posse responsável.  
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Artigo 2° - Compete ao Conselho Municipal de Defesa, Proteção e 

Bem-Estar Animal:  

I – atuar: 

a) Na proteção e defesa dos animais, quer sejam os chamados 

de estimação, domésticos, de trabalho e os animais da fauna silvestre; 

b) Na conscientização da população sobre a necessidade de 

se adotar os princípios da posse responsável e proteção ecológica dos animais; 

c) Na defesa dos animais feridos e abandonados; 

d) Em diligências e adotar providências contra situações de 

maus tratos aos animais; 

 

II – Colaborar na elaboração e execução do Programa de Educação 

Ambiental, no que concerne à proteção de animais domésticos e silvestres e seus 

habitats; 

 

III – Solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da administração 

direta e indireta, que têm incidência no desenvolvimento dos programas de proteção e 

defesa dos animais; 

 

IV – Auxiliar as autoridades e os órgãos públicos e privados no fiel 

cumprimento das leis de proteção aos animais em geral e resultados das ações de 

proteção aos animais contra crueldade e abusos; 

 

V – Coordenar e encaminhar ações que visem a defesa e proteção 

dos animais no âmbito do Município de Maceió, junto à sociedade civil, solicitando, 

quando necessário, apoio das forças policiais; 

 

VI – Propor realizações de campanhas: 

a) De esclarecimentos à população sobre o tratamento digno 

que deve ser dado aos animais; 

b) De adoção responsável, visando o não abandono; 

c) De registro de cães e gatos;  
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d) De vacinação dos animais; 

e) Para controle da reprodução de cães e gatos; 

f) Colaborar e participar nos planos e programas de controle das 

diversas zoonoses;  

 

VII – buscar junto às esferas de governo o aprimoramento da 

legislação e dos serviços de proteção aos animais; 

 

VIII – Propor alterações na legislação vigente, para a criação, 

transporte, manutenção e comercialização de espécies, visando aprimorar e garantir 

maior efetividade no respeito ao direito dos animais, evitando-se a crueldade aos 

mesmos e resguardando suas características próprias; 

 

IX – Divulgar as legislações de todas as esferas de governo, 

pertinentes à área temática, tratadas na Lei;  

 

X – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 

participação e controle social; 

 

XI – Convocar e organizar, anualmente, juntamente com a Diretoria 

do Meio Ambiente, a semana de discussões de políticas públicas voltadas à defesa, 

proteção e bem-estar animal; 

 

XII – Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir de sua constituição efetiva, enviando-o, após esse prazo, para 

homologação do Chefe do Executivo, via Decreto Municipal; 

 

XIII – Eleger a Mesa Diretora, na forma estabelecida em seu 

regimento interno;  

 

XIV – publicar e divulgar seus atos e deliberações; 
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Artigo 3° - O Conselho de Defesa, Proteção e Bem-Estar Animal é 

órgão paritário e será composto por 12 (doze) membros titulares e igual número de 

suplentes, assim distribuídos: 

I – 6 (seis) representantes do Poder Público, sendo: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Extraordinária do Bem-estar 

Animal; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Urbanismo - SEMURB 

c) 1 (um) representante da Secretaria de Saúde; 

d) 1 (um) representante da Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB 

e) 1 (um) representante da Secretaria de Educação; 

f) 1 (um) representante da Secretaria de Segurança Cidadã; 

 

II – 6 (seis) representantes da sociedade civil, sendo:  

a) 2 (dois) representantes das clínicas veterinárias situadas no 

Município, a serem indicadas pelas entidades previstas nas 

alíneas “c”, “d” e “e” deste inciso; 

b) 1(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil; 

c) 3 (três) representantes de Organizações Não Governamentais 

ligados a defesa, proteção e bem-estar animal de Maceió; 

 

§ 1º - Os membros do Conselho serão indicados, por escrito, pelas 

entidades, grupos, instituições e movimentos dos segmentos que representam, de 

acordo com sua organização ou de seus fóruns próprios e independentes, aprovados 

pelo Plenário na forma do Regimento Interno, cujos nomes serão encaminhados à 

Diretoria do Meio Ambiente, e nomeados mediante ato normativo próprio do Chefe do 

Poder Executivo Municipal; 

 

§ 2° - Os membros do conselho deverão ser eleitores do Município e 

estar em dia com seus deveres eleitorais; 
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§ 3° - Dar-se-á a perda de mandato do conselheiro: 

I – em caso de inassiduidade, na forma do Regimento Interno; 

II – em caso de infração regimental, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa, na forma do Regimento Interno;  

 

III – demais casos previstos em legislação específica; 

 

§ 4° - A nomeação os membros do conselho dar-se-á no mês de 

fevereiro de cada ano. 

 

Artigo 4° - O Conselho de Defesa, Proteção e Bem-Estar Animal 

constituirá uma Mesa Diretora composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário 

Executivo e Secretário Adjunto, respeitando-se a paridade expressa nesta Lei. 

§ 1° - Para efeitos do caput deste artigo caberá aos conselheiros do 

conselho com direito a voto, eleger em reunião deliberativa, entre seus membros 

titulares, o Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário Executivo e o Secretário 

Executivo Adjunto, para composição da Mesa Diretora. 

§ 2° - O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, permitida a 

recondução uma única vez. 

§ 3° - As atribuições, competências, ausências, impedimentos e 

vacâncias dos ocupantes da Mesa Diretora, serão resolvidas conforme estabelecido no 

Regimento Interno. 

 

Artigo 5° - O Conselho Municipal de Defesa, Proteção e Bem-Estar 

Animal exerce suas atribuições mediante o funcionamento do plenário, que instalará 

comissões e grupos de trabalhos internos, de caráter temporário ou permanente, com 

composição, objetivos, duração e funcionamento disciplinados pelo respectivo 

regimento interno.  

 

Artigo 6° - O conselho previsto nesta Lei poderá solicitar a 

colaboração de órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, públicas e 
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privadas, para o desenvolvimento de programas e projetos destinados à defesa dos 

animais, nos limites de sua competência.  

 

Artigo 7° - O conselho reunir-se-á em local previamente 

determinado, ordinariamente uma vez a cada 30 (trinta) dias ou extraordinariamente, 

convocado de maneira formal, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, sempre 

pelo seu Presidente ou por 1/3 (um terço) dos membros titulares. 

§ 1° - A instalação, organização e funcionamento das reuniões serão 

disciplinadas pelo Regimento Interno do Conselho. 

§ 2° - Cada membro titular ou suplente em substituição ao respectivo 

titular, terá direito a um voto. 

§ 3° - O presidente do conselho terá somente o voto de qualidade, 

bem como a prerrogativa de deliberar “ad referedum” do Plenário.  

 

Artigo 8° - O Regimento Interno, que será objeto de Resolução, 

contemplará os mecanismos que garantirão o pleno funcionamento do Conselho. 

Parágrafo Único – A aprovação e as alterações do Regimento 

Interno deverão ocorrer pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus membros. 

 

Artigo 9° - A diretoria do Meio Ambiente garantirá autonomia para o 

pleno funcionamento do Conselho, via coordenadoria de defesa, proteção e defesa 

Animal, local e instalações, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e 

entidades nele representados.  

 

Artigo 10 - O mandato dos membros titulares e suplentes do 

conselho será 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período, desde que 

referendado pelos respectivos fóruns que os elegera. 

Parágrafo Único – A participação no Conselho Municipal de Defesa, 

Proteção e Bem-Estar Animal não será remunerada, sendo, porém, considerada de 

relevante interesse público. 
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Artigo 11 – O Conselho manifestar-se-á por meio de resoluções, 

recomendações, moções e outros atos deliberativos, cabendo a Secretaria 

Extraordinária do Bem-estar Animal tomar as medidas administrativas necessárias para 

os devidos encaminhamentos.  

 

Artigo 12 – As resoluções serão os documentos competentes para 

divulgar as decisões do Conselho, sendo assinadas pelo seu Presidente e 

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal para conhecimento. 

 

Artigo 13 – É vedado ao membro do conselho envolver-se com 

propostas, moções ou requerimentos de ordem pessoal ou coletiva, que não se 

relacionem diretamente com os objetivos do Conselho dispostos nesta Lei, ou que 

envolvam matérias político-administrativas ou religiosas, durante suas atividades como 

conselheiro. 

 

Artigo 14 – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.  

 

Artigo 15 – As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento. 

 

Artigo 16 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente medida se faz necessária para todas as decisões sobre 

as políticas públicas sobre a defesa, proteção e bem-estar animal da cidade de Maceió 

seja tomada por um colegiado de protetores, veterinários e organizações não 

governamentais ligados à causa animal.  

 

Sabemos que nossa Cidade tem muito a fazer pela causa e um 

conselho ativo, ligado à Secretaria Extraordinária do Bem-estar Animal, terá muito mais 

ações, ideias, colaboração e força para agir em prol dos animais da Cidade.  

 

Portanto, senhor Prefeito, a criação do Conselho é fundamental para 

o desenvolvimento das políticas públicas da causa animal. 

 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o 

protesto da minha perfeita estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 06 de dezembro de 2023. 
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Indicação Nº1009/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: recuperação e desobstrução de galeria 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à recuperação e desobstrução de galeria, no final da Rua C Um, Conjunto Selma 
Bandeira, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 11 de dezembro de 2023. 

 

 
 

 

Solicitante: Andressa (82) 9 8746-9911 
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Imagens: 

 

 

  

    

 

     

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

  

  

 

RUA C UM 

BENEDITO BENTES 
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Indicação Nº 1010/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: drenagem e pavimentação 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 
executada a drenagem e pavimentação, na Rua Vereador Renildo José dos Santos, Conjunto 
Pouso da Garça, próximo a Santa Barbára Escola Técnica, bairro Antares, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 
irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 
qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
Maceió – AL, 11 de  dezembro de 2023. 
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Descrição da localidade:  

 

 

 

  

ANTARES 
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Indicação Nº 1011/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: drenagem e pavimentação 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 
executada a drenagem e pavimentação, na Rua C Setenta, Conjunto Frei Damião, bairro 
Benedito Bentes, Maceió - AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 
irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 
qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
Maceió – AL, 11 de  dezembro de 2023. 
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Descrição das localidades:  

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 
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Indicação Nº 1013/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Operação tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à operação tapa buraco, na Rua B-41, por trás do Terminal Integrado do Benedito 
Bentes, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária (82) 9 8202-3366 
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   Descrição da localidade:  

 

BENEDITO BENTES 

RUA B 41 
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Indicação Nº 1014/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua S, Conjunto Freitas Neto, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 
 

  
 
 
  

 
 
 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária: (82) 9 8202-3366 
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 Descrição da localidade:  

  

BENEDITO BENTES 

RUA S 
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Indicação Nº 1016/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, em toda região do Conjunto Parque dos Caetés, 
bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 11 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Ouvidoria (82) 9 8202-3366 
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Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

CONJUNTO PARQUE 
DOS CAETÉS 
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Indicação Nº 1017/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, no Conjunto Morada do Planalto, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 11 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 

Solicitante: Ouvidoria (82) 9 8202-3366 
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Descrição da localidade:  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
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INDICAÇÃO Nº 342/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio Novo, que 

seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a com 

cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o 

intuito de serem adotadas as providências necessárias visando a vistoria e melhoria na iluminação da 

Avenida Maceió, no Loteamento Lagoa Azul, Quadra A, bairro Tabuleiro dos Martins, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido feito, por esta parlamentar, 

em 2021, não tendo sido atendida até o presente momento, e tal iniciativa visa propiciar mais 

economia no consumo de energia para este Município, bem como, visa dar maior conforto e 

segurança dos moradores do logradouro. 

Tendo em vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em 

comunidades organizadas, atuando como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à 

segurança pública, se faz necessário ser atendido o presente pedido, uma vez que no local em 

comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a colocação dos 

postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, melhores condições 

de trafegabilidade para os que ali circulam. 

Desta feita, solicito aos meus diletos pares, a aprovação desta proposição nos 

termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 343/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias com o intuito de ser realizada a Operação tapa-buraco e a consequente  

pavimentação asfáltica da Rua Rodolfo Abreu - Cruz das Almas, Maceió - AL, CEP:57038-160. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos, já que referido logradouro se encontra desnivelado, cheio de crateras, que, 

frequentemente, causam inúmeros acidentes, gerando transtornos e prejuízos aos moradores e 

transeuntes da região, uma vez que o logradouro é via de acesso ao eixo viário Deputado Oscar 

Fontes Lima. 

Desta feita os serviços pleiteados são de extrema urgência, motivo pelo qual 

peço aprovação aos meus diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de dezembro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió 
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INDICAÇÃO Nº 344/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação dos Moradores e Amigos do Pontal da Barra 

– AMAPO, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado um estudo 

viabilizando a execução do serviço de pavimentação asfáltica na Travessa Ernandes Bastos, bairro 

Pontal da Barra, CEP 57010-852, Maceió/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica o presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro fica intransitável quando chove, 

uma vez que, por inúmeras vezes o solo chega a ficar enlameado e escorregadio, causando 

acidentes aos transeuntes que por ali trafegam. 

Importante destacar que o mesmo pleito já fora requerido diversas vezes, 

entretanto nunca fora atendido pelo Poder Executivo. 

Desta feita os serviços pleiteados são de extrema urgência, motivo pelo qual 

peço aprovação aos meus diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de dezembro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 345/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação dos Moradores e Amigos do Pontal da Barra 

– AMAPO, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado um estudo 

viabilizando a execução do serviço de pavimentação asfáltica na Travessa Ernandes Bastos, bairro 

Pontal da Barra, CEP 57010-852, Maceió/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos, já que referido logradouro se encontra desnivelado, cheio de crateras, que, 

frequentemente, causam inúmeros acidentes, gerando transtornos e prejuízos aos moradores e 

transeuntes da região, uma vez que o logradouro é via de acesso ao eixo viário Deputado Oscar 

Fontes Lima. 

Importante destacar que o mesmo pleito já fora requerido diversas vezes, 

entretanto nunca fora atendido pelo Poder Executivo. 

Desta feita os serviços pleiteados são de extrema urgência, motivo pelo qual 

peço aprovação aos meus diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de dezembro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió  
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INDICAÇÃO Nº 346/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação dos Moradores e Amigos do Pontal da Barra 

– AMAPO, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado um estudo 

viabilizando a execução do serviço de pavimentação asfáltica na Rua Ernandes Bastos, bairro 

Pontal da Barra, CEP 57010-840, Maceió/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos, já que referido logradouro se encontra desnivelado, cheio de crateras, que, 

frequentemente, causam inúmeros acidentes, gerando transtornos e prejuízos aos moradores e 

transeuntes da região, uma vez que o logradouro é via de acesso ao eixo viário Deputado Oscar 

Fontes Lima. 

Importante destacar que o mesmo pleito já fora requerido diversas vezes, 

entretanto nunca fora atendido pelo Poder Executivo. 

Desta feita os serviços pleiteados são de extrema urgência, motivo pelo qual 

peço aprovação aos meus diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de dezembro de 2023. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

INDICAÇÃO N° 94/2023 – GVTN/CMM 
 

 
SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS 

COBERTO NO CONJUNTO RESIDENCIAL VALE BENTES II, 

408 – BL-11, BENEDITO BENTES, CEP 57085000. 

 
 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, na pessoa do Secretário Lívio Lima, e o Departamento Municipal de 

Transportes e Trânsito, na pessoa do  Secretário  André Costa, após ouvido o plenário, a decisão 

desta Câmara, a indicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A indicação se faz necessária tendo em vista que veio a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida via, possui 

uma área que é referência para parada de ônibus, onde esta não possui um ponto de ônibus com 

estrutura adequada, ou seja, o referido local não possui estrutura com coberta e bancos para 

que a população possa aguardar o transporte. 

Vale salientar que esta construção aumentará a qualidade de vida de todos os moradores 

e população que faz uso do transporte no referido local, uma vez que não terão que enfrentar 

as chuvas e o calor sem um local adequado para aguardar. 

Dessa forma, venho por meio deste solicitar que seja construído ponto de ônibus com 

estrutura que possua coberta e assentos para manter a população em segurança. 
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Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Dezembro de 2023. 

 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 184/2023-GVLD

Solicita atendimento de necessidades para a CMEI Braga
Neto no Tabuleiro dos Martins.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal
de Educação – SEMED, na pessoa da Sra. Josirlene Soares Pereira de Mello Feitosa,
sugerindo que a mesma providencie atendimento de necessidades para a CMEI Braga
Neto no Tabuleiro dos Martins.

JUSTIFICATIVA

Em visita de fiscalização à CMEI Braga Neto, localizada no Tabuleiro dos
Martins, constatamos diversas necessidades, enumeradas a seguir:

1) Instalação da bomba da cisterna da Unidade;

2) Limpeza periódica da Unidade, que está muito suja.

Faz-se necessário que sejam supridas as demandas emergenciais da
referida CMEI, visando garantir o pleno exercício do direito à educação, conforme
estabelecido nas normas constitucionais vigentes. A Constituição Federal, em seu
artigo 205, assegura a educação como um direito de todos e um dever do Estado,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação
para o trabalho. Além disso, o artigo 206 estabelece que o ensino será ministrado com
base em princípios como igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola, garantia de padrão de qualidade e valorização dos profissionais da educação.

Diante disso, sugere-se à Prefeitura de Maceió que, por meio de seu
órgão competente, proveja essas necessidades o mais rápido possível, para que a
Escola em questão execute o serviço a população da melhor e mais eficiente maneira.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 11 de dezembro de 2023.

LEONARDO DIAS
Vereador

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 1
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 148/2023-GVLD

Solicita poda de árvore na rua Xavier de Brito, no bairro
do Prado.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal
de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, na pessoa do Sr. Moacir
Teófilo Neto, sugerindo que o mesmo providencie poda de árvore na rua Xavier de
Brito, no bairro do Prado.

JUSTIFICATIVA

Solicita-se por meio desta indicação a poda de árvore na Rua Xavier
Brito, no bairro do Prado (ver imagem em anexo), cuja frodosidade vem sendo motivo
de insegurança para os moradores, já que está afetando os fios de energia e, ainda,
tornando propício o local para atividades de venda de drogas e uso de drogas em
virtude da escuridão que ela proporciona. A poda adequada é fundamental para
garantir a segurança e o bem-estar dos moradores e pedestres que transitam pela via.
Além disso, a poda regular contribui para a preservação da saúde das árvores, evitando
o surgimento de galhos frágeis, obstruções de fios elétricos e danos à infraestrutura
urbana.

Destaco a importância de seguir as normas técnicas e de segurança adequadas
durante a poda, priorizando a preservação das árvores e a manutenção de um
ambiente limpo e harmonioso.

A intervenção na referida localidade contribuirá para a valorização do espaço
público, promovendo a segurança e o bem-estar dos cidadãos, além de garantir a
beleza paisagística da cidade.

Diante disso, requer-se à Prefeitura que, por meio de seu órgão
competente, proceda à poda de árvores no referido local.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 11 de dezembro de 2023.

LEONARDO DIAS
Vereador

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 2
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08270001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 380/2022
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO
SOCIAL - ACUDIR

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2022 às 12h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08270001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 380/2022
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO
SOCIAL - ACUDIR

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 30 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de setembro de
2023 às 14h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 08270001/2022.

PARECER
PROCESSO Nº 08270001/2022.
PROJETO DE LEI N° 380/2022
INTERESSADO: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Siderlane Mendonça (PSB) que objetiva declarar de utilidade
pública o Instituto de Desenvolvimento e Proteção Social –
ACUDIR.
 
O presente Projeto de Lei de nº 380/2022 declara de Utilidade
Pública o Instituto de Desenvolvimento e Proteção Social -
ACUDIR, senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO
SOCIAL – ACUDIR. AUTORIA: VEREADOR
SIDERLANE MENDONÇA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta:
Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Púbica Municipal o
Instituto de Desenvolvimento e Proteção Social – ACUDIR,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrito no CNPJ nº 42.918.520/0001-28, com sede na Rua
06, Conjunto Cidade Sorriso I, nº 08, Quadra AF, Benedito
Bentes II, Maceió – AL, CEP 57.000-000.
Parágrafo Único – A referida entidade vem atuando desde o
29 de julho de 2021 e se enquadra nos ditames da Lei nº
4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que versa sobre a
declaração de utilidade pública das entidades.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2022.
SIDERLANE MENDONÇA – Vereador – PSB
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
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jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
De início, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não se trata de matéria
prevista no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
quais sejam aquelas que são de competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal, motivo que comprova que o
presente não viola o padrão constitucional.
 
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pelo supracitado Instituto que tem como objetivo e
finalidade preponderante a atuação na área da assistência
social. A título de exemplo, nos termos da justificativa anexa
aos autos do Projeto de Lei, o Instituto tem também como
objetivo atuar na promoção, realização, execução e incentivo à
educação convencional e profissionalizante dos Adultos,
Jovens e Infanto Juvenil; Promover a defesa e a garantia de
direitos sociais, prestar serviços socioassistenciais de atenção a
comunidade, ás crianças, adolescentes, jovens e às suas
famílias, que se encontrem em situação de vulnerabilidade
social, dentre outras atividades.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de
1994, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Lei está
em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a esta
Comissão, razão pela qual merece prosperar. Em outras
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palavras, somos pela LEGALIDADE e
CONSTITUCIONALIDADE do presente Projeto de Lei. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de
outubro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Leonardo Dias
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BEA1D1DE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2023. Edição 6759
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08270001 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 380/2022
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO
SOCIAL - ACUDIR

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 01 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de setembro de
2023 às 14h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
Processo nº 08270001/2022 

Projeto de Lei 380/2022 

Interessado: Vereador Siderlane Mendonça 
 
Assunto:  diligências no processo  

 
DESPACHO 

 
Considerando que o PL 380/2022 foi instruído sem observar as disposições da Lei 4.294/1994 com 

as alterações introduzidas pela Lei 5237/2002, já que nenhum documento da instituição foi anexado ao 
processo com a finalidade demonstrar o atendimento dos requisitos legais, solicitamos providências a fim 
de sanar a pendência ora indicada, voltando para conclusão do parecer. 

 
I- Requerimento do representante legal da entidade, destinado a qualquer membro do Poder 
Legislativo; 
II- Comprovante de endereço atualizado, fatura de energia elétrica, gás, água ou telefone, em 
nome da entidade. 
III-  Estatuto Social registrado no Cartório das Pessoas Jurídicas; 
IV-  Ata, registrada, da eleição que elegeu a atual diretoria; 
V-   Cartão de inscrição no CNPJ regular, ativo; 
VI-   Termo de compromisso assinado pelo representante legal da entidade para atender ao 
requisito do inciso IV da Lei 4.294 de 7 de fevereiro de 1994;  
VII- Relatório das atividades executadas nos últimos dois anos com vistas a realizar as 
finalidades sociais previstas no estatuto, para atender ao requisito de efetivo funcionamento, 
exigência do Inciso V da Lei 4.294 de 7 de fevereiro de 1994, com a redação dada pela Lei 
5.237 de 7 de novembro de 2002. 

 
Ressaltamos que as atividades a que se refere o item VII, devem ser destinadas a qualquer do 

povo, sem contraprestação para os beneficiários, e seres relacionadas com a finalidade social prevista no 
estatuto. 
 
 
Maceió, 4 de setembro de 2023 
 
 

 
 

Luciano Marinho 
Relator 
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002-1N2022 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária do lnstituto de Desenvolvimento e
Proteção Social - lnstituto Acudir, realizada em 19 (sábado) de fevereiro de 2022, na Sede,

localizada no Conjunto Luiz Renato de Paiva Lima, Qd. 04, 01, Benedito Bentes ll- Maceió - AL, CEP:

57085-075, Estado de Alagoas, com início às 18:00 horas.

Aos 't 9 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2022..(Dois mil e vinte e dois) às 18:00 horas, reuniram-

se, extraordinariamente em Assembleia Geral, os membros da diretoria e os associados do lnstituto

de Desenvolvimento e Proteção Social, na Sede, localizada no Conjunto Luiz Renato de Paiva Lima,

Qd. 04, 01, Benedito Bentes ll- Maceió, CEP: 57.085-075, Estado de Alagoas, convocada por meio

de edital de convocação expedido pelo senhor presidente, aos membros diretores e associados,

publicado no mural da sede da entidade, com a finalidade de debater a seguinte pauta: 1) Criação e

nomeação das Diretorias das Unidades: Regionalda Zona Sule Regionaldo Complexo Benedito

Bentes em Maceió, 2) Reestruturação da Diretoria (vacância/nomeação e permuta); 3) Alteração

de CNAE e 4) Finanças" O Sr. Presidente Edvaldo Carlos de São Pedro, declarou aberto os

trabalhos desta assembleia geral e iniciou apresentando a pauta para discussão, tratando de fazer

alguns lnformes, discorreu sobre as atividades em andamento e os trabalhos que estão previstos para

serem realizados, ao finalizarfranqueou a palavra para quem quisesse dela fazer uso, os quais, fizeram

suas falaçÕes. Logo em seguida, o Sr. Presidente convidou a mim, Angela Maria de Lima, Diretora

Financeira Adjunta, para secretariar os trabalhos da mesa, e esclareceu aos presentes, que tal

substituição se dá por motivo do pedido de renúncia da Sra. Rejane Correia Davino, secretaria, que

será tratado no proximo ponto. Passando-se ao ponto de pauta, Criação e nomeação das Diretorias

das Unidades Regionais, o Sr. Presidente, tratou de apresentar uma proposta de criação das

Diretorias Regionais, tendo em vista a descentralizaçáo da representação e o avanço na organização

desta entidade, informou sobre os devidos encaminhamentos acerca do funcionamento nas Diretorias

das Unidades Regionais de lvlaceió, frisou, que essa representação se norteará com base no Art. 80,

e seguirá nos mesmos moldes de funcionamento da Diretoria Executiva e Administrativa do lnstituto,

disposto no Art. 22, do estatuto da entidade, que trata da composição, sendo o diferencial na proposta

a representação, que se dará por meio de uma Diretoria Regional, composta por 06 membros, e será

formada por 0í (um) Diretor Regional, 01 (um) Sub. Diretor Regional, 01 (um) Diretor Secretário

Regional, 01 (um) Diretor Financeiro Regional, 01 (um) Sub. Diretor Financeiro Regional e 01

(um) Diretor Administrativo Regional. Respeitando o constante no Art. 23o, Alínea V. e Parágrafo

único. Para tanto, compete à Diretoria Regional: L Representar a entidade em sua Região; ll. Curnprir

e fazer cumprir o estatuto, o regimento interno e as decisões da Diretoria Administrativa e da

Assembléia Geral; lll. Elaborar e apresentar a Diretoria Administrativa e a Assembléia Geral, Relatório

Anual de atividades; lV. Realizar açÕes e atividades; V. Criar grupos de trabalho, convocando para

integrá-los os associados. Dando continuidade o Sr. Presidente submeteu a proposta aos senhores

o fizeram, e logo
ÉtL'LU\ r
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membros presentes para se manifestarem, os quais assim
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processo de votação, sendo aprovado por todos os presentes, ficando assim CoordenaçÕes

Regionais, que $erão nomeadas e procedidas por ato administrativo, por meio de portaria de

nomeaçâo e termo de posse. Dando continuidade, o Sr. Presidente, colocou em discursão o proximo

ponto de pauta, que trata-se da Reestruturação da Diretoria (vacância/nomeação), o Sr. Presidente,

discorreu falando das ausências de membros diretores, por falta de tempo ou compromissos,

impossibilitando a sua atuação como membro diretor no instituto, como dito antes, declarou vacância

no cargo de secretaria em virtude da renúncia da Sra. Rejane Corneia Davino, por isso propôs a

reestruturaçâo da diretoria por ausência de membros, tudo isso em conformidade com os Art. 43 e 44

do nosso estatuto, que autoriza a diretoria proceder a substitüição ou nomear novo componente, onde

também poderão ser remanejados os cargos dos diretores que assim o desejarem, em quanto durar o

mandato. Porfim, apresentou a seguinte proposta de reestruturação da diretoria, 1-Secretária: Yasmin

Marinho dos Santos, em substituição a Sra. Rejane Correia Davino, por renuncia, 2-Diretora

Financeira: Ângela Maria de Lima, em permuta de funçâo com a Sra. Luzia Cristina Silva de

Carvalho; 3-Diretor Financeiro Adjunto: Luzia Cristina Silva de Carvalho, em permuta de função

com a Sra. Ângela Maria de Lima. Tendo feita a proposta o Sr. Presidente colocou em discussão para

os presentes, os quais se manifestaram, membro por membro, e tendo feito isso e não havendo mais

dúvidas, o Sr. Presidente colocou em processo de votação, sendo aprovado por todos os presentes.

Ficando assim aprovada a seguinte Diretoria Administrativa do lnstituto que cumpriram mandato sem

alteraçâo da última vigência, vigorando até o dia 12dejunho de2025 e que ficaram assim constituídos

e qualificados os membros sócios diretores, na forma como segue: 1-Presidente: Edvaldo Carlos de

São Pedro, Nacionalidade: Brasileiro, Estado Civil: União Estável, Profissão: Gestor de RH, Grau de

lnstrução: Ensino Superior-Gestão de RH, Data de Nascimento: 1310911972, CPF:860.284.304-63,

RG: 1 .210.326 - SSP/AL, Endereço: Conj. Cidade Sorriso l, QuadraAF: Número: 08, Bairro: Benedito

Bentes, Cidade: Maceió/AL, CEP: 57.086-056, Naturalidade: Arapiraca-AL; 2-Vice-Presidente:

Teovan Omena Souza, Data de Nascimento:0811211965, CPF: 521.253.354-68, RG: 758.676 -
SSP/AL; Estado Civil: Solteiro: Profissão: Educador Social; Grau De lnstrução: Ensino Médio,

Endereço: CJ. Benedito Bentes I Rua B-41 Qd- a0; Número:1A41 Bairro: Benedito Bentes, Cidade:

tt/aceio/Al, CEP: 57.085-733. Naturalidade: Maceió-AL, 3-Secretária: Yasmin Marinho dos Santos,

Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Solteira, Profissão:Atendente, Grau de Instrução: Ensino Medio

Completo, Data de Nascimento:1911011995, CPF: 115.826.034-21, 3668336-1-SSP/AL, Endereço:

Conjunto Cidade Sorriso l, QD: AA Número 13, Bairro: Benedito Bentes, Cidade; MaceióiAl, CEP:

57.A84-105. Naturalidade: Maceió-AL; 4-Diretora Financeira: Ângela Maria de Lima, Nacionalidade:

Brasileira, Estado Civil: União Estável, Profissão: Servidora pública, Grau de lnstrução. Ensino

Superior-Pedagogia, Data de Nascimento: 1310811975, CPF: 029.056.134-59, RG: 1.503.961

SSP/AL, Endereço: Conj. Luiz Pedro lll, Rua Jenipapo, número 05, Bairro: Benedito Bentes, Cidade:

Maceió/AL, CEP. 57.085-400, Naturalidade: Crato-CE; 5-Diretor Financeiro Adjunto: Luzia Cristina

Silva de Carvalho; Brasileira, Data de Nascimento: 1311211966, CPF:724.602.024-15; RG:

2001001229464 SEDSIAL, Estado Civil: Divorciada; Profissão: Assistente Social; Grau de lnstrução:

Ensino Superior-Assistência Social. Endereço. Av. Dom Antônio Brandão, Ed lB Gatto, BL "A"

308; Número: 239; Bairro: Farol; Cidade: Maceió; CEP: 57.051-190, Naturalidade: Maceió-AL,
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Diretor Administrativo: Kleber Lincoln Lima de Amorim Junior, Brasileiro, Data de Nascimento:

10101/1968, CPF: 058.437.414-35, RG: 2000001297028-SSP/AL; Estado Civil: Casado; Profissão:

Contador, Grau de lnstrução: Ensino Superior-Ciências Contábeis, Endereço: Prof. Virginio de

Campos; Número:718, Bairro: Farol; Cidade: Maceió: CEP: 57.055-235, Naturalidade: Maceió-AL.

Passou assim para o proximo ponto, Alteração de CNAE. O Sr. Presidente, tratou da alteração e

exclusão de CNAES, devido a oneração no valor da taxa de licenciamento e funcionamento desta

instituição, a qual se encontra em debito com o municipio, devido ao alto valor da taxa de CNAE que

está sendo utilizado, não correspondendo a nossa realidade, propondo assim a exclusão dos CNAE:

84.124{10 - Regulação das atividadee de saúde, educação, serviços culturais e outros seruiços

sociais, 85.íí-2-00 - Educação infantil - creche, 85.í2-í-00 - Educação infantil - pré-escola,

85.4í4-00 - Educação profissional de nível técnico, 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão

de saúde, 86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas

anteriormente, 88.004-00 - Serviços de assistência social sem alojamento e logo havendo

necessidade sera realizado o requerimento de inclusão, de acordo com as nossas necessidades, tendo

assim aprovado portodos, a manutenção e inclusão dos seguintes CNAE: 94.30-8-00 - Atividades de

associações de defesa de direitos sociais, como atividade principal, e 85996/99 Outras atividades

de ensino não especificadas anteriormente, 9329{/99 Outras atividades de recreação e lazer

não especificadas,9493-6100 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à aÉe,

93í9-í/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, e 8599-6/04

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Atividades secundarias. Em

continuidade, o Sr. Presidente ligeiramente tratou das Finanças, onde demonstrou para os presentes

a necessidade de deftnição de um valor para contribuição de associados e diretores, para fazer uma

arrecadação mensal, tendo em vista a manutenção da sede e as despesas básicas mensais, horas

assumidas, diante desse contexto, apresentou uma proposta de que as contribuições fossem definidas

em percentagens com base no salário mínimo vigente, sendo 1o/o para os sócios contribuintes gerais

e 2a/o para os associados fundadores e diretores, sendo assim, aprovado por todos os presentes.

Sendo com base no salário mínimo vigente no valor de R$ 1.212, ano base 2022, 1o/o pa.a os sócios

contribuintes gerais, valor de 12,12 ano base 2022, e 2o/o pârâ os associados fundadores e diretores,

valor de 24,24, ano base 2022. O Sr. presidente agradeceu a presença de todos e finalizou reforçando

a necessidade do engajamento e da participaçâo de todos na construção dos projetos em andamento

e na manutenção da sede. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente, declarou por encerrada

a presente assembleia geral, da qual para constar e para os efeitos legais, eu, Angela Maria de Lima,

lavrei a presente ata, que após achada conforme, vai assinada por mim e o Sr. Presidente, Edvaldo

Carlos de São Pedro e os demais membros, conforme lista de presença. Registre-se. M

fevereiro de 2022.
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Lista de Presença da 002-1412022 - Assembleia Geral Extraordinária do lnstituto de

Desenvolvimento e Proteção Social - lnstituto Acudir, realizada em 19 (sábado) de fevereiro

de2A22, na Sede, localizada no Conjunto Luiz Renato de Paiva Lima, Qd. 04, 01, Benedito Bentes
ll- trdaceió - AL, CEP: 57085-075, Estado de Alagoas, com início às 18:30 horas, com a presênça
dos abaixo-assinados.

24. Cintia Danieli Silvino Belo

25 Cíçera Maria Dos Santos Dias

Assinatura./\CFFNome

860.284.304-631. Edvaldo Carlos de São Pedro

521.25g.354-6{2. Teovan Omena Souza
L It J563.684.293-723. Rejane Correia Davino

724.602.A24-15 &rrol^ (ttnufie !vL,,a. dr CaruaaiL.',4. Luzia Cristina Silva de Carvalho

A"tM $ro- "r* {^^.-029.056.134-59Ângela Maria de Lima5

058.437.414-35 t6. Kleber Lincoln Lima de A. Junior

871.874.854-687. Núbia Sirlene Curvelo

i\[\].,* ,,.u-1u Â* 'r*ru115.474.684-40 lj'l:ii
4ltr* - li. ,-.,r*LnL Jessica Jennefer A. da Silva

a92.191.594-229. Jeane Da Silva Balbino

u6.641.304-49 4-10. Francisdey Farias T. dos Santos

410.734.284-001'1. Hermes Correia De Lima

150.004.544-64 hruorr.r* \t-.r,**o, fr. .t, (&,',reJro"12. Hosana ltaninn Bezerra De Oliveira

\âtn rrn.r-çi"\r.nrr$r.râra 
^lr;-, 

LLrífu115.826.034-2113. Yasmin Marinho dos Santos

115.665.264-2614. Adriel Lima De São Pedro

044.$87.494-9415. Cicero Roberto Da Silva

Grrr"{ÍU" ra, #c*L...,*059.635.174-7816. Cremilda Bezerra Da Silva

/,ffi087.727.384-7217. Jose Petrucio Do Nascimento

C
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3, 0" Áí\a^; Í)^ S 0., r.473.*ss.qs/Fá'!8. Silvania Silvino Da Silva

024.433.604-47 4.,§ ?offu; BhoÁ^j) Do.rr--,c*a.l19. Ana Patrícia Brasil Damasceno

\,i lrnAÍ.;.1089.523.044-il20. JezielAlves Silva

009.202.774-11
\l+2'' ?1

2'1. Núbia Sirlene Curvelo

p2.5A8.754-64 ri,
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-i.,-t*r-,*Érs.22. lslane Silva Dos Prazeres

815.509.0M-AA23. Eliane Marinho
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26 Ana Cristina Milochino Dos Santose
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO ASSEMBTÉn GERAL EXTRAORDTNARTA DE CONSTTTU|çÃO, FUNDAçÃO,

ELEçÃO E POSSE DE DTRETORTA

A Cornissão para Constituição, Fundação, Eleição e Posse da Diretoria do lnstituto de

Desenvolvirnento e neste ato, representado pelo senhor: Edvaldo Carlos de

São Pedro, portador do RG: Gestor de RFi, União

Maceió/AL. Vem porEstável, residente e

meio deste Geral, a ser no dia 12 de

junho de 2O2L, às O9:O0 enr seguida às O9:30 (nove

e meia da r,nanhã) enr segunda ocorrerá na lg§a

Assembléia de Dans ,Iinistório Fr,eitas Neto,

ll, Qd. f" 2. Erar frente ao lvlercadinho no municipio de lvlaceió,

Estado de Alagoas, a firn de serem deliberados ordenr do dia: 1e) Aprovação

de criação, Fundação e Constituição. Ze1 da Entidade; 3e) Eleição e posse

da primeira Diretoria e do Conselho Fiscal e; 4e)Assuntos Gerais.

Maceió/AL, O2 de,iunho de 2O21.

Comissão de Constituição e Fundação

cot?'l

nesta

interessados,

da rnanhã)
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020.266.134-27

029.0s6.134-59

a32.626.374-83
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058.437.414-35

082.938.224-06
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/\
092.191.594-22 d^ Si\,,-"
115.474.684-4A

115.66s.264-26

724.602.024-15

860.284.304-63

Lista de Presença da Assembléia Geral Extraordinária de criaçâo, Fundação e Constituição;
Aprovação do Estatuto; Eleição e Posse da primeira Diretoria e do Conselho Fiscal do Instituto
de Desenvolvimento e Proteção Social - ACUDIR, Realizada em 12 de junho de 202T, na Igreja
Assembléia de Deus Ministério Chama no Altar a Vitória e Nossa, localizadano Conjunto FreitasNeto,
1 l, Qd. F, 2. Em frente ao Mercadinho do Pereira ao lado da Panificação, no município de Maceió,
Estado de Alagoas.

NOME ASSINATURA

1. Maria Aptrecida da Silva Martins

2. Ângela Maria de Lima

.r. AnÍónio Ferreiro de Lima

4. Luiz Carlos da Silva Nogueira 044.594.784-55

í Kleber Lincoln Lima de Amorim Junior

6. Dânya Sibelle dos Santos

7. Jesne da Silva Balbino

8. Jessica Jennefer Albuqaerqae da Silva

9. Adriel Lima de São Pedro

10. Francisdey Farias Tekeira dos Santos 346641.304-49

11. Hermes Coteia de Lima 410.734.284-00

12. Maria Cícera dos Santos 506.

13. Teovan Omena Souza 521.253.354-68

14. Rejane Correia Davino 563.684.293-

15. Luzia Cristina Silva de Carvalho

16. Edvaldo Carlos de São Pedro

17. Antônio Marcio Tekeira dos Santos 871.8
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRaOn»INÁRIA DE CRIAÇÂo, rUNDÂÇÃo n
coNSTITurçÀo; DrscuRssA{} E ApRovÁÇÃo no ESTÂTUTo; ELErÇÃo u possr
DA PRIMEIRA DIRETORIA E DO CON§ELHO FISCAL, DO INSTITUTO DE
DE§ENVOLVINIENTO E PROTU,ÇÃO SOCTAL - ACUDIR, realizada na lgreja Assembléia

cle Deus Ministério Chama no Altar a Yitória e l\ossa, localizada no Conjunto Freitas Neto, 11,

Qd. F.2. Em frente ao Mercadinho do Pereira ao lado da Panificação, no município de Maceió,

Estado de Alagoas.
Aos l2 (doze) dias do rnês de junlia do ano 2ü21 , lciois mil e vinte e um) às 09:i0 horas, reuriram-se,
em Assembleia Ceral" na igreja Assembléia de Deus Ministerio Chama no Altar a Vitória e Nossa,

localizada no Clonjunto Freitas Neto, I l, Qd. F:, 2. CEP: 57.086-056. em frente ao Mercadinho do

Pereira ao lado da PaniÍ'icação, nesta cidade município de Maceió. capital do Estado de Alagoas.

cclnvocadas por meio de edital e de convite pessoal. reuniu-se um grupo de pessoas com a flnalidade
de fundar e constituir uma entidade corr personalidade jurídica de direito privado, cle caráÍer educativo,

assistencial, recreativo. esportivo, cultural, social, beneficente" filantrópico e comunitário, sem

discriminação religiosa, de raça, cor" gênero, del'ensr:r dos direitos plenos da cidadania. dos direitos
sociais e do desenvolvimento humano. Os senhores membros da r\ssernbleia Geral, c,onfbrme lista de

F,resença em anexo. na qualidade de sócios fundadores. escollieraln por aclamação. para presidir os

trabalhos o Sr" Eelr,aldo Carlos de São Pedro" e pâra secretariar a Sra" Rejane Correia Davino, dando

por instaiado a rnesa diretora, o Sr. Presidente declarou aLrefto os trahalhos e expôs os motivos da

convocação da assernbleia geral extraordinária e apresentou a pauta, contendo os seguintes assuntos:

1') Aprovação de criação da Er-rtidade. Fundação e Constitr"rição: 2") Discnssão e aprovação clo Estatuto

da Entidade: 3") Eieição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscaie; zíu) Assuntos Gerais. Em seguida.

pôs em discussão, e após amplo debate e explanação sobre os ob.ietivos da entidade loi colocaclo em

votaçâo a proposta de criação, Íirndação e ConstitLrição da entidade, onde os presentes, na qualidade de

fundadores. resolvenr fundar e constituir esta entidade. qlre receberá a denominação c{e lnstrtr"rto de

Desenvolvimento e Proteção Social, e será representado pelo seu nome fantasia" ACUDIR. sendo a

nlesma aprovada por todos os presentes* a qual terá sede nesta cida.de de Maceió, capital do Estado de

Alagoas. na Av. Doutor Antônio Gouveia, 61, Paj uçara. Sala 402, Edifício Ocean Tower, CEI': 57.030-

170. Logo após. conreÇou-se a discussão do item ;t2''' da pauta, onde o Sr. presidente solicitou a mim
secretária, para que procedesse à leitura da nrinuta de estatuto, artigo por artigo. Concluída a leitura,
fbi o mesmo submetido à discussão. sendo Í-eito várias nranitbstações,de ajustes e correções foi
colocado em votação. Tendo ouvido a todos, o estatuto Í'oi aprovado por unaninridade dos presentes.

o qr"ral íaz parte integrante da presente ata e vai em arlexo. Por firn, passou-se a discussão do itern "3"
da pauta, onde o Sr. Presidente retomou apresentado proposta de nomes para fazer parte dos órgãos de

admirristração da entidade, após a sugestão dos nomes para comporem os órgâos diretivos, f-oram

escolhidos e aclamados os seguintes membros para a Diretoria e o Conselho F'iscal: DIRETORIA: 1-

Presidente: Edvaldc Carlos de Sãcl Pedro; 2-Vice-Presidente: Teovan Omena Souza; 3-Secretária:
Rejane Correia Davino: 4-Diretor Financeiroz Luzia Cristina Silva de Carvalho; S-Diretor
Financeiro Adjunto: Ângela Maria de Lima; e 6-Diretor Âdministrativo: Kleber Lincoln Lirna de

Amorim Junior. CONSELHO FISCAL: 1o Mernbro: Antônio Marcio Teixeira dos Santos: 2u

Mernbro: Jessica Jennefbr Albuquerque da Silva; 3' Membro: Jeane da Silva Balbino. Sendo
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aprovado por todos os presentes, procedeu-se à eleição e posse da primeira Diretoria e do Conselho

Fiscai, que cumprirão mandato de 04 (quatro) anos, rlue se iniçia inrediatamente a partir desta data de

12 de junho de 2021 vigorando ate o dia 12 de jLrnho de 2025. e que Ílcaram assim constituídos e

qualificados os membros sócios firndadores do lnstituto de Desenvolvimento e Proteção Social,
representado pela sigla, ACLTDIR, us quais Íbram declarados empossados para coÍ11por essa primeira
Diretoria, sendo assirn qualificados: 1- CARGO: Presidente; Nome: Edvaldo Carlos de São Pedro;
Brasileiro. Data cle Nascimento: 13/09i i972,CPF:860"284.304-63; RC: 1.21ü.326 - SSP/AL: Estado

tllvil: LJnião Estável: Profissão: Gestor de RHI Grau de Instrução: Ensino Superior-Gestão de RF{.

Endereço: Conj. Cidade Sorriso l" Quadra AF: Número: 08: Bairo: Benedito Bentes; Cidade: Maceió;
CEP: 57.086-056. Naturalidade: Arapiraca-Al: L,-rnail: , , , ,2- CARGO:
Vice-Presidente, NON{E: Teovan Omena Souza; Data de Nascimento: 08/121W65. CPF:

521"253"354-68: RG: 758.676 - SSPIALI Estado Civil: Solteiro: ProÍ'issão: Educador Social: Grau De

Instruçâo: Ensino Medio. Endereço: CJ" Benedito Bentes I Rua B-rll Qd- 40; Núrmero: 1041 Bairro:
ilenedito Bentes: Cidade: Maceió; CEP: 57.ü85-733. Naturalidade: Maceió-A[,: E-mai1:

,r. r,,,,. : ,,rr,,i,l: , i3-CARGO:Secretaria;Nome:RejaneCorreiaDavino:Brasileira.i)ata
de Nascirnento: 0910311967. CPF: 563.684.293-72; RG: 2000001028370- SSP/AL; Estado Civil:
Solteira; Profissão: Aposentada; Crau de instrução: Ensina Sr"rperior IncompleÍo-Pedagogia. Endereço:

Rua B 4q Qd. B 50; Núrmero: 338; Bairuo: Benedito Bentes I; Clidade: Maceió-AL: CEP: 57.0&5-752"

Naturalidade: Maceio-Al; E-nrail: , , : :,; 4- CARGO: Diretor Financeiro;
hÍome: Luzía Cristina Silva de Carvalho; Brasileira. Data de Nascimento: 1311211966. CPF:

7?4"6ü2.024-15: RG: 2001001229464 SEDS/I\L; Estado Civil: Divorciada; Protissão: Assistente

Social; Crau de Instrução: Ensino Superior-Assistencia Social. Endereço: Av. Donr Antônio Brandão,

Ed IR (iatto. BL "A" Apto. 308: Núrnero: 239; BAIRRO: Farol: Cidade: lv{aceió: CEP: 57.051-190.

Natr"rralidade: Maceió-AI-; E-nrail:. : , ,i i5-CÂRGO: DiretorAdjunto
Financeiro; Nome: Ângela Nlaria de Lima: Brasileira. Data de Nascimento: 13/08/li)75. CPF:

{i29.ü56.134-59; RG: 1.503.961 - SSP/AL; Estado üivii: UniãoEstável: Profissão: Servidora pública:

Grau <ie Instrução: Ensino Superior-Pcdagogia, Endereço: Conj. Cidacle Sorriso I, Quadra AF;
Núnrero: 08; Bairro: Benedito Bentes; Cidade: Maceió; CEP: 57.055-645, Naturalidade: Crato-CE; r-

rnail:,: r , r..'rr. ,.,,,r ':..,:, t, ,r ,,i e6-CARGO: DiretorAdministrativo;]!ome: KleberLincoln
Lima de Arnorim Junior: Brasileiro. Data de Nascimento: tr0/01ilq68" CPF:058"437"414-351 RC:
2000001297428 - SSP/AL; Estado Civil: Clasado; Profissâo: Contador;,Grau de Instrução: Ensino

Superior-Ciências Contábeis. Enclereço: ProÍ. Virgínio de Campos: Número:718: Bairro: Farol;
Cidade: Maceió; CEP: 57.055-235, Naturalidade: l\4aceió-Atr-; E-mail:,. , . , , ;

e primeiro Conselho Fiscal: 1- CARGO: Conselheiro Fiscall Nome: Antônio Marcio Teixeira dos

Santos; Brasileiro, Data de Nasciniento:2ll}5l1973, CPF: 871.874.854-681 RC: 98001462327 -

SSP/AL,; Estado Civil: §olteiro; Profissão: Assistente Administrativo: Grau de Instrução: Ensino

Médio Cornpleto" lindereço: Rua Givaldo Clarimbão/Grota do Carirnbão; Número: 52lA: Bairro:
Benedito Bentes; Cidade: N,{aceio; CEP:57.ü84-105. Naturalidade: Maceió-AL:; E-mail:

r,r,,,: : _ '..:rr '., :2-CARGO:ConselheiroFiscal:Nome:JessicaJenneÍlerAlbuquerqueda
Silva; Brasileira. l)ata de Nascimento: lllA%1993. CPF: 115.471.684-40; RG: 34529691- SSPIAL;
Estado Civil: Casada: Profissão: Operadora de Caixa: Grau de lnstrução: Ensino Médio Incompieto.
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Endereço: Conjunto jose Aprígio Vilela" Qd.F; Número:214; Bairro: Benedito Bentes; Cidade:

Maceió; CEP: 57.085-592, Naturalidacle: Maceió-AL: E-mail: icssrsaiennefer@outlook.com ;e3-
CARGO: Conselheiro Fiscal; Nome: Jeane ela Silva Balbinn: Brasileira" Data de Nascimento:

141ü711991, CPII: 092.191 .594-22; RG: 3138062.ü - SSP/A1-; Estado Civil: Casada; Profissão: Aux.
de Serviços Gerais; Grau de lnstrução: Ensino Medio lncompleto. Endereço: Conjuntr: Selrra

Bandeira, Quadra 23; Número:214: Bairro: Benedito Bentes: Cidade: Maceió; CEP:57,086-279.
Naturalidade: Maceió-AL; E-mail: ,,, ,:, ,,,,, , . , , ,: . E os demais sócios tundadores: 1-

NüME: Maria Aparecida da Silva Martins; Data de Nascimento: l0ltli/I968, CI'}F-: ü2A.266.134-

27: RG: 1.459"567 - SSPIAL; Estado Civil: Casada: Prof.issão: Cabeleireira/Barbeirol Grau de

Instrução: Ensino Médio Completo, f:ndereço: Av. Antônio Lisboa de Amorim" BL. 14" Ap. 03;

Número: 322: Elairro: Benedito Bentesl Cidade: h{aceió: CEP:57.055-645. Naturaliclade: Maceió-AL;
E-nrail: :. ' ,r , : ; . : 2-NOME: Luiz Carlos da Silva Nogueira; Brasileiro. Data

de Nascimento:2910611979" CPF: A44.5q4.784-55; RG: 1.687"068 - SSP/AL; Estado Civil: Casado;

Profissão: Ilrofessor; Grau de lnstrução: f]nsino Superior-Arles Cênicas, Endereço: Conjunto Novo
jardim" Modulo 3 Qd" G, Número: 05: Bairro: Cidacle Universitária: Cidade: Maceió; CEP:57A72-764,

Naturalidade:Maceió-Ai,;E-mail:,,,.::. :,.r,: ,. -, . ;3-NONIE:Francisde;-FariasTeixeira
dos §antos; Brasileira. Data de hlascimento: 07/CI91i960. CPF: 346.641 .3ú4-49; RG: 598425 - SSPIAL

I Estado Civil: Viúr,a; Profissão: Instrutora: Grau de Instrução: Ensino Fundamental Colnpleto,

Endereço: Rua Formosa; Número: 745: Bairro: Ponta Grossa; Cidade: Maceió; CEP: 57.017-000,

Natural idade : lVlaceiii-A[", : E-mail: iacyfran .com ; 4-NOME: NOME: Dânya Sibelle dos

Santos; Brasileira" Data de Nascimento: A7filll9&5, CPF: 082.938.224-06: RC: 20204025630 -

SSFIAL: Estado Civil: Solteira: Profissão: Cuidadora; Crau de Instrução: Ensirro Fundamental

lnconrpleto. Endereço: Rua B57, Qil.2; Número: A4: tsairro: Benedito Bentes 1; Cidade: Maceió: CEP:

57.084-040Naturalidade: Pilar-A[,; E-mail:..,:,'.,,:, , , r,,,_ .,,,,,,i.i , ,,,r .S-NOME: Adriel Lima de

São Pedro: Brasileiro, Data de Nascimento:31/08/1q95. CPF: 115.665.264.26; RG:3709787-3 -
SSFIAL; Estado Civil: Stilteiro; ProÍlssão: Agente de Portaria; Lirau de Instrução: Ensino Medio

Completo, Endereço: Coni. Cidade Sorriso I. Quadra AF: Número: 08; Bairro: Benedito Bentes;

Cid ade : Maceió ; CEP : 5 7. 0 8 6 -ü 5 6, Naturalidade : Macei ó-AL; E-mail : ati lagomes.adriei@gmai Lccrn ;6-
IIIOME: Maria Cícera dos Santos; Ilrasiieira, l)ata de Nascimento: 2010111963. CPF: 506.864"374-

20: RG: 2003001A75254 - SSP/AL; Estado Civil: Solteira; Prc.rfissão: Diarista; Crau de Instrução:

Er-rsirro Fund. Incompleto. tlndereço: ILua Padre C'iserc, Quadra 48. I-ot. Village Campestre II: Número:

2fl0: Bain'o: Cidade Universitária: Cidade: Maceió; CEP: 57.073-619,Naturalidade: Pilar-AL: E-mail:

,.,,t , ,rr.;i,, .r ,.,i,,,..,,; 7-NOME: Hermes Correia de Lima; Brasileir<1, Data de Nascimento:

0»Aü1961" CPF: 410.734.284-00; RG: 98001062990-SSP/AL; Estado Civil: Casado: Prof'lssão:

Motorista: Grau de lnstrução: Ensino Fundamental Incornpieto. Endereço: Conj. Cidade Sorrisr: I,

Quadra Ali; Núrmenr: l7; Bairo: Benedito Bentes ll; Ciclade: Maceió; CEF: 57"086-056. Natr"rralidade:

Maceió-AL: E-mail: ..:1 , . Tendo feito esse nlomento e ainda em tempc-r. sobre

o pontü cle pauta. 4") Assuntos Gerais. o senhor presiclente, em prirneiro ato, aproveitando o momento,

Í1o uso clas suas atribuições" resolve junto com os demais eleitos. criar os seguintes depa(amentos e

nomear seus membros diretores? corno se segue: l-Departamento cle Atenção ao Desenvolvimento
e Relação Social: CARGO: Diretor, NOME: Maria Aparecicla cla Silva Martins; 2- Departamento
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de Àtenção a Educaçâo e a Cultura, CARGO: Diretor, NOME: Luiz Carlos d* Silva Nogueira; 3-
Departamento de Atençâo à §aúde e ao Meio Âmbiente, CÂRGO: Diretcr, NOME: Antônio
Marcio Teixeira dos Santos; 4- Departamento de Atenção ao Empreendedorismo e a QualiÍieaçáo
ProÍissional, CARGO: Diretor, NOME: Francisdey Farias Teixeira dos Santos; S-Departamento
de Atenção ao Esporte e Lair,er, CARGO: Diretor, NOME: Hernes Correia de Lima; 6-
Departamento de Atenção a Àlimentação §ocial, CARGO: Diretor, NOME: Jeane da §ilva
Balbino e 7-NOME: Maria Cíeera dos §antos. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente,

fez um resumo dos trabalhos do dia, bem comü das deliberaç§es, e agradeceu pela participação de

todos os presentes e declarou por encerrada a assernbleia geral, da qual para constar e para os efeitos
legais, eu, Rejane Correia Davino, lavrei a presente at4 que foi lida e aprovada, açhada conforme,
vai assinada por mim e o Sr. Presidente, Edv*ldo Carlos de §ãa Pedro e os demais membros eleitos

conforme lista de presença, que serão considerados doravante sócios fundadores. Registre-se.

Maceió/AL, 12 dejunho de2ü21.

10 OFICIO DE NOIAS

Correia l)avino - Secretaria

Pedro -

Inscrito'na 0AB/AL sob ALl9500
Brasiieiro, Casado, Advogado, lnscrito

no CPF sob n. 039"765.264-At,
Estabelecido Nesta Capital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.918.520/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/07/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTECAO SOCIAL - ACUDIR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO ACUDIR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
Q CJ LUIZ RENATO DE PAIVA LIMA 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.085-075 

BAIRRO/DISTRITO 
BENEDITO BENTES 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INSTITUTOACUDIR@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8711-9298/ (82) 9444-1089 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/07/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2022 às 08:31:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  Conjunto Luiz Renato de Paiva Lima, Qd. 04, 01 
Benedito Bentes II- Maceió – AL, CEP: 57.085-075 

 

 

CNPJ: 42.918.520/0001-28 

CONTATO: (82) 99444-1089 

E-mail: institutoacudir@hotmail.com 

Instagram: @institutoacudir 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

Pelo presente termo de compromisso o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO 

SOCIAL – ACUDIR, com sede, caixa postal, na Avenida Dr. Antônio Gouveia, nº 61, Pajuçara, sala 

402, Edifício Ocean Tower, CEP nº 57.030-17, Maceió – AL, e Sede de atendimento, no Cj. Luiz 

Renato de Paiva Lima, Qd. 04, N. 01 Benedito Bentes II, Maceió - AL, 57.085-075, inscrita no CNPJ 

sob o nº 42.918.520/0001-28, neste ato representado pelo seu presidente Evaldo Carlos de São 

Pedro, COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento do Título de Utilidade 

Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a 

título de doação pelo poder público.  

 

 

Maceió – AL, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

EDVALDO CARLOS DE SÃO PEDRO 

Presidente 

 



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 08270001/ 2022 

Interessado: Vereador Siderlane Mendonça 

Projeto de Lei 380/2022 
 
Assunto:  Diligência 
 

 
DESPACHO 

 
Considerando que o requisito legal de EFETIVO FUNCIONAMENTO, exigência do inciso V da Lei 

4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002, não foi satisfatoriamente atendido na diligência 
anterior, datada de 04.09.2023, solicitamos anexar relatório de atividade referentes aos últimos 2 anos, 
isto é, no período compreendido entre agosto de 2021 e julho de 2023, voltando para conclusão do 
parecer. 
 
 
Maceió, 27 de novembro, 2023 
 

 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 































 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 Processo nº 08270001/2022 
Projeto de Lei: 380/2022 
Autor: Vereador Siderlane Mendonça   
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 380/2022 QUE DECLARA DE 

UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E 

PROTEÇÃO SOCIAL - ACUDIR 

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 380/2022 de iniciativa do Vereador Siderlane Mendonça que 
declara a utilidade de pública o Instituto de Desenvolvimento e Proteção Social – ACUDIR, 
associação privada, sem fins lucrativos, cuja finalidade é atuar na área social. 

 Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade também atua na promoção, 
execução, realização e incentivo a educação convencional e profissionalizante se adultos, jovens e 
infanto-juvenil além de outras atividades sociais. 

E para aprimorar a execução de suas atividades a instituição almeja manter convênios 
com órgãos públicos e privados nacionais e internacionais e, pelo vultoso trabalho da instituição, 
deseja que a entidade seja declarada de utilidade pública. 

 
Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 

Como se sabe, a declaração de utilidade pública no município de Maceió, é regulada 
pela Lei 4.294/1994 com as alterações introduzidas pela 5.237/2002, regulamentada no âmbito da 
câmara municipal de Maceió, pela comissão de serviços público, através da Instrução Normativa 
01.2023, quanto aos procedimentos para instrução dos processos de projetos de lei, com objetivo 
de declarar a utilidade pública de Organizações da Sociedade Civil, OSC, entidades constituídas sob 
a forma de Direito Privado, mas, sem finalidade econômica ou lucrativa, cujas finalidades sociais 
interessam ao conjunto da sociedade. 

 
Destaque-se que um dos requisitos da Lei 4.294/1994, inciso V, redação dada pela Lei 

5.237/2002, é que a Organização Social esteja em efetivo funcionamento há, pelo menos, 2(dois) 
anos. E isso é um requisito, um condicionamento legal e ao protocolar o Projeto de Lei, o autor deve 
anexar documentos ao processo para demonstrar que a instituição atende a tais requisitos. 

 
Na forma regimental, o processo foi instruído e analisado, inicialmente, pela Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação Final, que apresentou parecer favorável pela admissibilidade do 
PL 380/2022, sob os aspetos, constitucional, legal e de técnica legislativa, competência daquela 
comissão, e, depois, o referido Projeto de Lei evoluiu para a Comissão de Serviços Públicos, para 
análise de mérito, isto é, para extrair dos documentos apresentados, se a instituição requerente 
executa serviços sociais de interesse público, há, no mínimo, 2 anos, prestados a qualquer do povo 
que dele necessite, mediante oferta e disponibilidade, sem contraprestação pelos seus 
beneficiários, se suas atividades estão relacionadas à consecução das suas finalidades sociais e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

estatutárias e se suas ações aproveita à sociedade em seu sentido geral e coletivo, e não somente 
a grupos específicos de indivíduos, membros, associados, entre outros, a fim de encontrar interesse 
público envolvido.  

Pois bem. No âmbito da comissão de serviços públicos, e em estrita observação às suas 
competências legais e regimentais, em atendimento ao estabelecido na Instrução Normativa 
01/2023, que normatiza a instrução dos processos de Projetos de Lei, para reconhecimento e 
outorga de título de utilidade pública no município de Maceió, nos termos da Lei 4.294/1994, 
verificou-se que a instituição anexou relatório de atividades em que demonstra a execução de 
serviços sociais de interesse públicos para consecução dos seus objetivos e realizar suas finalidades 
sociais e cumprimento da sua missão institucional, e que está credenciada à declaração de utilidade 
pública. 

 
III – CONCLUSÃO 
 
Em face do exposto e considerando as competências de mérito desta comissão temática, nos termos 

do Art.72 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, opinamos pelo prosseguimento 

do Projeto de Lei 380/2022, para deliberação do plenário. 

 

 

 

Sala das comissões, 28 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS:     
 
 
 
 
CONTRÁRIOS: 
 
 
 
ABSTENÇÕES: 
 
 
* republicado por incorreção. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 08270001/2022.

PROCESSO Nº 08270001/2022.
PROJETO DE LEI: 380/2022
AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 380/2022 QUE
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO SOCIAL -
ACUDIR
 
I – RELATÓRIO

 
Trata-se do Projeto de Lei 380/2022 de iniciativa do Vereador
Siderlane Mendonça que declara a utilidade de pública o
Instituto de Desenvolvimento e Proteção Social – ACUDIR,
associação privada, sem fins lucrativos, cuja finalidade é atuar
na área social.
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade também
atua na promoção, execução, realização e incentivo a educação
convencional e profissionalizante se adultos, jovens e infanto-
juvenil além de outras atividades sociais.
E para aprimorar a execução de suas atividades a instituição
almeja manter convênios com órgãos públicos e privados
nacionais e internacionais e, pelo vultoso trabalho da
instituição, deseja que a entidade seja declarada de utilidade
pública.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Como se sabe, a declaração de utilidade pública no município
de Maceió, é regulada pela Lei 4.294/1994 com as alterações
introduzidas pela 5.237/2002, regulamentada no âmbito da
câmara municipal de Maceió, pela comissão de serviços
público, através da Instrução Normativa 01.2023, quanto aos
procedimentos para instrução dos processos de projetos de lei,
com objetivo de declarar a utilidade pública de Organizações
da Sociedade Civil, OSC, entidades constituídas sob a forma de
Direito Privado, mas, sem finalidade econômica ou lucrativa,
cujas finalidades sociais interessam ao conjunto da sociedade.
 
Destaque-se que um dos requisitos da Lei 4.294/1994, inciso V,
redação dada pela Lei 5.237/2002, é que a Organização Social
esteja em efetivo funcionamento há, pelo menos, 2(dois) anos.
E isso é um requisito, um condicionamento legal e ao
protocolar o Projeto de Lei, o autor deve anexar documentos ao
processo para demonstrar que a instituição atende a tais
requisitos.
 
Na forma regimental, o processo foi instruído e analisado,
inicialmente, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, que apresentou parecer favorável pela admissibilidade do
PL 380/2022, sob os aspetos, constitucional, legal e de técnica
legislativa, competência daquela comissão, e, depois, o referido
Projeto de Lei evoluiu para a Comissão de Serviços Públicos,
para análise de mérito, isto é, para extrair dos documentos
apresentados, se a instituição requerente executa serviços
sociais de interesse público, há, no mínimo, 2 anos, prestados a
qualquer do povo que dele necessite, mediante oferta e
disponibilidade, sem contraprestação pelos seus beneficiários,
se suas atividades estão relacionadas à consecução das suas
finalidades sociais e estatutárias e se suas ações aproveita à
sociedade em seu sentido geral e coletivo, e não somente a
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grupos específicos de indivíduos, membros, associados, entre
outros, a fim de encontrar interesse público envolvido.
Pois bem. No âmbito da comissão de serviços públicos, e em
estrita observação às suas competências legais e regimentais,
em atendimento ao estabelecido na Instrução Normativa
01/2023, que normatiza a instrução dos processos de Projetos
de Lei, para reconhecimento e outorga de título de utilidade
pública no município de Maceió, nos termos da Lei
4.294/1994, verificou-se que a instituição anexou relatório de
atividades em que demonstra a execução de serviços sociais de
interesse públicos para consecução dos seus objetivos e realizar
suas finalidades sociais e cumprimento da sua missão
institucional, e que está credenciada à declaração de utilidade
pública.

 
III – CONCLUSÃO
 
Em face do exposto e considerando as competências de mérito
desta comissão temática, nos termos do Art.72 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, opinamos pelo
prosseguimento do Projeto de Lei 380/2022, para deliberação
do plenário.
 
Sala das comissões, 28 de novembro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Ver. Cal Moreira
 
CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 
*Republicado por Iincorreção.

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BB5DE882

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/12/2023. Edição 6820
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

PROJETO DE LEI Nº __ /2023 

"INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE 

ARTESÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. lº. Cabe ao Executivo Municipal o cadastro e inscrição dos artesãos e dos 
empreendimentos artesanais que produzem e ccmercializ.am suas mercadorias no 
Município. 

§ 1 º. O Executivo Municipal inscreverá o artesão no cadastro municipal, emitindo a 

respectiva Carteira Municipal de Artesão, mediante solicitação, dispensada qualquer outra. 

§ 2º. O artesão será identificado pela Carteira Municipal de Artesão, válida em todo o 
território do Município por, no mínimo, um ano. 

§ 3º. Facultativamente, o interessado poderá solicitar a inscrição no cadastro municipal e a 
respectiva emissão da Carteira de Atividade Artesanal quando este já for inscrito no àmbito 

estadual, ou órgão equivalente que venha a substituí-la, dispensada nesse caso qualquer 
outra exigência de comprovação da qualidade artesanal dos produtos produzidos e 
ccmercializados. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei ccrrerão por ccnta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 03 de agosto de 2023. 

t',ite .. 4 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



(IJ 
CÂMARA MUNICD'AL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto fonnal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, U, alinea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador. 

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

O presente projeto tem por objetivo incrementar as ações e políticas públicas 

voltadas ao fortalecimento do artesão e do empreendedorismo artesanal no âmbito do 

Município. 

Embora já exista a "Carteira Nacional do Artesão", criada pela Lei Federal nº 

13.180/2015, o fomento a política municipal em prol dos artesãos terá suas metas e 

objetivos facilitados mediante a criação de cadastro próprio dos artesãos atuantes no 

Mw1icípio. 

Sendo portador da "Carteira Municipal de Artesão", o interessado poderá, por 

exemplo, se inscrever em diversos eventos promovidos pelo Município, tais como cursos 

de capacitação, oficinas, seminários, feiras, exposições etc. 

Além disso, também poderá realizar o mapeamento do setor artesanal na cidade, 

por meio do cadastro do artesão em sistema próprio e a emissão e renovação periódica 

das Carteiras de Artesão. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aproVllção do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de março de 2023. 

(j"~e,~ 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030056 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 427/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE ARTESÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de agosto de
2023 às 15h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030056 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 427/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE ARTESÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 25 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de agosto de
2023 às 11h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 08030056/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 08030056/2023.
PROJETO DE LEI N° 427/2023
INTERESSADO: VEREADOR LIMA DE OLIVEIRA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Pastor Oliveira Lima (REPUBLICANOS) que objetiva instituir
a Carteira Municipal de Artesão e dá outras providências.
 
Nos termos da “justificativa”, o presente Projeto de Lei tem por
objetivo incrementar as ações e políticas públicas voltadas ao
fortalecimento do artesão e do empreendedorismo artesanal no
âmbito do Município de Maceió.
 
No que consiste à sua constitucionalidade e legalidade formal,
pode-se dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém
coerente e em consonância com os dispositivos constitucionais
e legais atinentes à competência legislativa e a iniciativa.
 
Assim, pode-se dizer que o Projeto de Lei é regular, posto que
respaldado nas normas constitucionais e também nas normas
constantes da Lei Orgânica do Município de Maceió. Desta
forma, restam preservadas as normas jurídicas de iniciativa e
competência referentes ao processo legislativo da proposta em
análise.
 
Tendo-se, portanto, a observância das regras e princípios
constitucionais, no sentido material. É dizer: que o objetivo
desta Lei não viola qualquer regra jurídica hierarquicamente
superior a ela vigente em nosso ordenamento jurídico.
 
Por fim, vale ressaltar que, ao menos ao nosso ver, em relação
a técnica legislativa, o Projeto de Lei não merece qualquer
reparo, estando devidamente estruturado.
 
Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei se
encontra de acordo com os dispositivos legais mencionados e
estando devidamente obedecidas a competência em razão da
matéria e a iniciativa geral, mostrando-se formal e
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materialmente constitucional, e, ainda, primando pela boa e
concisa técnica legislativa, somos FAVORÁVEIS ao presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de
agosto de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Leonardo Dias
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:AEEEC870

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2023. Edição 6759
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030056 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 427/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE ARTESÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura, para providências.

Maceió/AL, 01 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de setembro de
2023 às 14h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

PARECER N° 005/2023 

PROCESSO N° 08030056/2023 

PROJETO DE LEI N° 427/2023 

INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 

RELATOR: VEREADOR JOÃOZINHO  

 

I – RELATÓRIO. 

 

De autoria do Vereador OLIVEIRA LIMA, o projeto em epígrafe estabelece no âmbito do 
município de Maceió, a Carteira Municipal de Artesão e dá outras providências. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta. Inicialmente, a matéria foi encaminhada à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, 
sem emendas. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Abastecimento, Indústria, 
Comércio e Agricultura, cabendo-nos deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.  

Segundo o interessado, o presente projeto de lei tem como principal objetivo incrementar as 
ações e políticas públicas voltadas ao fortalecimento do artesão e do empreendedorismo 
artesanal no âmbito do Município. 

De acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, indica-se, que o 
referido projeto de lei, trata de assunto de interesse local, e, principalmente quanto ao 
fortalecimento e valorização do artesão e do empreendedorismo artesanal. 

Sendo assim verificamos que a proposição se revela compatível com a legislação aplicável ao 
tema. 

II – VOTO 

 

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 427/2023 o 
qual submeto aos meus nobres pares para continuidade de sua tramitação. 
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  É o Parecer. 

  S.M.J. 

  Sala das Comissões, em 05 de setembro de 2023. 

     

VEREADOR JOÃOZINHO 

Relator 

 

Votos favoráveis    

 

Votos contrários   

 

Abstenção 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E AGRICULTURA - PROCESSO N° 08030056/2023.

PARECER N° 005/2023
PROCESSO N° 08030056/2023.
PROJETO DE LEI N° 427/2023
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR JOÃOZINHO
 
I – RELATÓRIO.
 
De autoria do Vereador OLIVEIRA LIMA, o projeto em
epígrafe estabelece no âmbito do município de Maceió, a
Carteira Municipal de Artesão e dá outras providências.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela
aprovação do projeto, sem emendas.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão
de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura, cabendo-
nos deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
Segundo o interessado, o presente projeto de lei tem como
principal objetivo incrementar as ações e políticas públicas
voltadas ao fortalecimento do artesão e do empreendedorismo
artesanal no âmbito do Município.
De acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, indica-se, que o referido projeto de lei, trata de
assunto de interesse local, e, principalmente quanto ao
fortalecimento e valorização do artesão e do
empreendedorismo artesanal.
Sendo assim verificamos que a proposição se revela compatível
com a legislação aplicável ao tema.
 
II – VOTO
 
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis
ao Projeto de Lei nº 427/2023 o qual submeto aos meus nobres
pares para continuidade de sua tramitação.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 05 de Setembro de 2023.
 
VEREADOR JOÃOZINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Gaby Ronalsa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6D9EE28A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/09/2023. Edição 6762
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA

Processo N° : 08030056 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 427/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE ARTESÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminho projeto para Presidência para providências cabíveis.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : João Gabriel Costa
Lins, CPF Nº 074.399.734-45 em 06 de setembro de 2023
às 09h31.

João Gabriel Costa Lins
VEREADOR
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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

“DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE 
MANANCIAIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO PÚBLICO NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º - Esta lei tem por finalidade a proteção e a recuperação da qualidade ambiental 
dos mananciais de interesse municipal para abastecimento das populações atuais e 
futuras. 

Art. 2º - Para efeito desta lei, consideram-se mananciais de interesse municipal as águas 
interiores subterrâneas, superficiais, fluentes, emergentes ou em depósito, efetiva ou 
potencialmente utilizáveis para o abastecimento público.  

Art. 3º - O município declara como prioritária, as ações de preservação das águas para o 
abastecimento público em detrimento de qualquer outro interesse.  

Art. 4º - A regulamentação das áreas de interesse de proteção de manancial municipal 
será regida pelas disposições desta Lei e dos regulamentos dela decorrentes, observada a 
legislação Estadual e Federal para o atendimento dos seguintes objetivos:  

I - proteger e recuperar os mananciais de interesse do Município e regional;  

II - estabelecer condições para assegurar a disponibilidade de água em quantidade e 
qualidade adequadas para o abastecimento da população atual e futura;  

III - adequar os programas e políticas setoriais, especialmente de habitação, transporte, 
saneamento e infraestrutura, e estabelecer diretrizes e parâmetros de ordenamento 
territorial para assegurar a proteção dos mananciais de interesse municipal e regional;  

IV - compatibilizar as licenças municipais de parcelamento do solo, de edificações e de 
funcionamento de estabelecimentos comerciais e industriais com as exigências 
necessárias para a proteção, seja do aspecto quantitativo como qualitativo, dos recursos 
hídricos existentes e com os procedimentos de licenciamento ambiental e outorga de uso 
da água estabelecido pelos órgãos estaduais competentes;  
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V - proibir o lançamento de efluentes urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em 
qualquer corpo de água, nos termos da Constituição Estadual;  

VI - promover a adequada disposição de resíduos sólidos, de modo a evitar o 
comprometimento dos recursos hídricos;  

VII - disciplinar os movimentos de terra e a retirada da cobertura vegetal, com incentivo 
a programas de curva de nível, para prevenir a erosão do solo, o assoreamento e a poluição 
dos corpos de água;  

VIII - zelar pela manutenção da capacidade de infiltração da água no solo, em 
consonância com as normas federais e estaduais de preservação dos seus depósitos 
hídricos naturais; 

IX - registrar, acompanhar e manter atualizado um cadastro de usuários de água, incluindo 
os de águas minerais, termais, gasosas e potáveis de mesa;  

X - deverão os proprietários de imóveis urbanos e rurais manter as divisas com vias 
públicas limpas, evitando a obstrução total ou parcial da drenagem e escoamento de águas 
pluviais;  

XI - promover uma gestão participativa, integrando setores interessados, bem como a 
sociedade civil;  

XII – No caso do abastecimento ser realizado por água subterrânea, a empresa de 
abastecimento público (autarquia ou concessionária) será responsável pelo 
estabelecimento da Área de Proteção de Poços e Outras Captações. 

Art. 5° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, naquilo que couber. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de abril de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Nas palavras do Ilustre e saudoso Professor de Direito Constitucional José 
Afonso da Silva: 

A Constituição não situou os Municípios na área de competência concorrente 
do art. 24, mas lhes outorgou competência para suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber, o que vale possibilitar-lhes disporem 
especialmente sobre as matérias ali arroladas e aquelas a respeito das quais e 
reconheceu à União apenas a normatividade geral. (2008, p. 504) 

Do ensinamento, constata-se o entendimento que, ainda que não esteja 
presente no dispositivo que atribui a competência legislativa ambiental, os Municípios 
passaram a possuir tal competência com a previsão para legislar suplementarmente sobre 
assuntos de interesse local, conforma amplamente já demonstrado. 

Nossos tribunais já se posicionaram, conforme demonstrado alhures, acerca 
da possibilidade da legislação municipal suplementar em diversas áreas, todavia, merece 
destaque as proferidas com caráter legislativo ambiental, objeto do presente artigo, como 
se observa: 

O Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União e 
Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja e 
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, 
VI, c/c 30, I e II, da CRFB). 

[RE 586.224, rel. min. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DJE de 8-5-2015, Tema 145.] 

É possível vislumbrar, na ementa acima transcrita, o entendimento do STF 
acerca da competência aqui debatida, ressalvando o que também já foi demonstrado: é 
competente o município para legislar de forma suplementar, desde que no limite do 
interesse local e de forma harmônica com as determinações já existentes sobre a matéria 
abordada, uma vez que não faria sentido editar norma que fosse em sentido contrário às 
já vigentes. 

Acerca disso, vale colacionar julgado recente do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, onde é destacada a necessidade de adequação da norma suplementar às normas 
de caráter geral, estaduais ou federais. Vejamos: 

EMENTA: APELAÇÃO - DIREITO AMBIENTAL 
- COMPETÊNCIA LEGISLATIVA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
FLORESTAL E DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL AMBIENTAL A 
IMÓVEIS URBANOS - AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
ESPECÍFICA - DANO AMBIENTAL RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ATOS DE AGENTE PÚBLICO - 
INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. 
1 - A competência legislativa municipal para editar normas relativas ao 

direito ambiental é supletiva, pelo que não pode afastar as normas gerais 
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editadas pela União ou a legislação estadual cabíveis. 
2 - Nos termos do art. 405, CPC, gozam de presunção relativa de veracidade 
apenas as declarações constantes num documento público que corresponderem 
aos fatos que o agente público atestar terem sido por ele constatados, uma vez 
ocorridos em sua presença, ou se se referirem a fatos de seu próprio 
conhecimento. Sendo relativa à presunção, pode ser afastada por prova em 
contrário. 
3 - Havendo documentos públicos que atestam a existência de conduta danosa 
ao meio-ambiente, o ônus da prova quanto à inexistência de ilegalidade na 
referida conduta é do particular, que deve demonstrar que observou, em todos 
os aspectos, a legislação ambiental cabível. 
4 - A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva, informada pela teoria 
do risco integral. 
5 - O domínio privado não é absoluto, possuindo limites, como o respeito ao 
meio ambiente, que o compatibilizam com o interesse da coletividade. 
Conforme entendimento do STJ, a função ecológica da propriedade é 
"derivação técnica e ampliação ética da função social", e, faz incidir limitações 
administrativas no domínio privado, que, contudo, não configuram 
desapossamento ou desapropriação indireta do imóvel em questão. (grifos 

nossos). (TJ-MG, 2018, on-line) 

Neste passo, posto que demonstrado, por meio da doutrina e da 
jurisprudência, a possibilidade de os Municípios legislarem sobre a matéria ambiental, 
destacando os pontos necessários para tal, resta asseverada a competência legislativa 
municipal no tocante à questão ambiental. 

O presente projeto de lei visa estabelecer regras de proteção e recuperação da 
qualidade ambiental dos mananciais existentes no âmbito municipal de interesse dos 
munícipes para assegurar o abastecimento das populações atuais e futuras. 

Com a escassez e falta de abastecimento de água que vem ocorrendo em todo 
o mundo, por decorrência de secas oriundas de altas temperaturas, devido principalmente 
aos impactos causados pela degradação do meio ambiente pelo homem, se torna 
imprescindível à proteção e recuperação dos mananciais existentes. 

Pelas razões acima expostas, conclamo aos nobre Vereadores a aprovação da 
presente proposição. 

 

 Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de abril de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04190049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 233/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 26 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2023 às 15h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04190049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 233/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 23 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de maio de
2023 às 14h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04190049/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04190049/2023.
PROJETO DE LEI Nº 233/2023
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
233/2023, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, QUE
“DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO PÚBLICO NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 233/2023, do
vereador Oliveira Lima, que “Dispõe sobre a proteção de
mananciais destinados ao abastecimento público no Município
de Maceió e dá outras providências”.
A proposição em epígrafe visa, de modo geral, a “proteção e a
recuperação da qualidade ambiental dos mananciais de
interesse municipal para abastecimento das populações atuais e
futuras”.
Para isso, estabelece, em seu art. 3º, que o município declara
como prioritária “as ações de preservação das águas par ao
abastecimento público em detrimento de qualquer outro
interesse”.
Já em seu art. 4º, a proposição enumera seus objetivos, como
“proibir o lançamento de efluentes urbanos e industriais, sem o
devido tratamento, em qualquer corpo de água, nos termos da
Constituição Federal” e “promover a adequada disposição de
resíduos sólidos, de modo a evitar o comprometimento dos
recursos hídricos”.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Como se pode observar, a proposição dispõe sobre tema afeito
à matéria ambiental, uma vez que sua finalidade é estabelecer
meios para a proteção e recuperação dos mananciais que
abastecem a cidade de Maceió.
Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, ao tratar sobre o
meio ambiente, dispõe, em seu art. 225, que “Todos têm direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”.
Com efeito, vê-se que o projeto de lei encontra fundamento de
ordem material na Constituição da Republica, não possuindo
vício nesse sentido.
De mais a mais, dispõe o art. 24, VI, da Constituição Federal,
que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre “florestas, caça, pesca, fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.
No entanto, embora os Municípios não estejam inseridos de
forma expressa no caput do art. 24 da CF, eles podem, nos
termos do art. 30, II, da CF, “suplementar a legislação federal e
estadual no que couber”. Assim, a partir da diretriz normativa
geral veiculada pela Lei da Política Nacional do Meio
Ambiente (Lei nº 6.938/1981), cabe a cada entre federativo
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exercer a sua competência legislativa complementar na
matéria, adaptando a norma geral às realidades regional e local.
Vale mencionar também que, de acordo com o art. 23, VI, da
Carta Constitucional, no âmbito da competência comum
administrativa, cabe aos entes federativos – sem exceção –
“proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas”. Destaca-se também que embora as
competências comuns não impliquem, de imediato, um poder
para legislar, não significa que seja vedado aos entes
federativos legislar sobre tais matérias.
Além disso, observa-se que o projeto de lei atende a norma
prevista no art. 30, I, da CF, haja vista que a sua finalidade é a
“proteção e a recuperação da qualidade ambiental dos
mananciais de interesse municipal para abastecimento das
populações atuais e futuras”. Legisla, portanto, sobre “interesse
local”.
O Supremo Tribunal Federal (STF) em diversos precedentes
decidiu que compete aos Municípios legislar sobre matéria
ambiental, desde que no limite do seu interesse local:
Ementa: Direito constitucional e ambiental. Ação direta de
inconstitucionalidade. Constituição do Estado do Ceará.
Licenciamento ambiental. Resguardo à competência municipal.
1. Ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 264 da
Constituição do Estado do Ceará. Alegação de que o
dispositivo impugnado, ao exigir a anuência de órgãos
estaduais para o licenciamento ambiental, viola o princípio
federativo e a autonomia municipal. 2. O Município é
competente para legislar sobre o meio ambiente no limite
do seu interesse local e desde que tal regramento seja
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes
federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal).
Tema 145/STF. 3. Cabe aos municípios promover o
licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos
possam causar impacto ambiental de âmbito local. Precedentes.
4. Procedência do pedido, para dar interpretação conforme ao
art. 264 da Constituição do Estado do Ceará a fim de
resguardar a competência municipal para o licenciamento de
atividades e empreendimentos de impacto local. Tese de
julgamento: “É inconstitucional interpretação do art. 264 da
Constituição do Estado do Ceará de que decorra a supressão da
competência dos Municípios para regular e executar o
licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de
impacto local”.
 
(ADI 2142, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno, julgado em 27/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-131 DIVULG 01-07-2022 PUBLIC 04-07-2022).
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE
INTERESSE LOCAL. PRECEDENTES. 1. Esta Corte, no
julgamento do RE 586.224-RG, Rel. Min. Luiz Fux, assentou a
competência legislativa do Município em matéria de proteção
do meio ambiente e de combate à poluição nos seguintes
termos: o Município é competente para legislar sobre meio
ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse
local e desde que tal regramento seja harmônico com a
disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24,
VI c/c 30, I e II, da CF/88). 2. O acórdão recorrido não divergiu
desse entendimento, tendo consignado que a atividade
legislativa baseou-se em aspectos específicos da região, o que
torna legítima a edição pelo Município de normas de direito
ambiental visando o resguardo de interesses locais. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento, com previsão de
aplicação da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC.
(ARE 1206535 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 24/02/2021, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-051 DIVULG 16-03-2021 PUBLIC 17-03-2021).
Por fim, o projeto não adentra em matérias de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, sejam aqueles prevista
no art. 32 da Lei Orgânica Municipal, bem como as prevista no
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art. 234 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Logo, a
proposição é livre de vício formais.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 233/2023,
do vereador Oliveira Lima, que “Dispõe sobre a proteção de
mananciais destinados ao abastecimento público no Município
de Maceió e dá outras providências”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de Maio de
2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:082974D1

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/05/2023. Edição 6690
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04190049/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04190049/2023.
PROJETO DE LEI Nº 233/2023
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
233/2023, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, QUE
“DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO PÚBLICO NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 233/2023, do
vereador Oliveira Lima, que “Dispõe sobre a proteção de
mananciais destinados ao abastecimento público no Município
de Maceió e dá outras providências”.
A proposição em epígrafe visa, de modo geral, a “proteção e a
recuperação da qualidade ambiental dos mananciais de
interesse municipal para abastecimento das populações atuais e
futuras”.
Para isso, estabelece, em seu art. 3º, que o município declara
como prioritária “as ações de preservação das águas par ao
abastecimento público em detrimento de qualquer outro
interesse”.
Já em seu art. 4º, a proposição enumera seus objetivos, como
“proibir o lançamento de efluentes urbanos e industriais, sem o
devido tratamento, em qualquer corpo de água, nos termos da
Constituição Federal” e “promover a adequada disposição de
resíduos sólidos, de modo a evitar o comprometimento dos
recursos hídricos”.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Como se pode observar, a proposição dispõe sobre tema afeito
à matéria ambiental, uma vez que sua finalidade é estabelecer
meios para a proteção e recuperação dos mananciais que
abastecem a cidade de Maceió.
Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, ao tratar sobre o
meio ambiente, dispõe, em seu art. 225, que “Todos têm direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”.
Com efeito, vê-se que o projeto de lei encontra fundamento de
ordem material na Constituição da Republica, não possuindo
vício nesse sentido.
De mais a mais, dispõe o art. 24, VI, da Constituição Federal,
que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre “florestas, caça, pesca, fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.
No entanto, embora os Municípios não estejam inseridos de
forma expressa no caput do art. 24 da CF, eles podem, nos
termos do art. 30, II, da CF, “suplementar a legislação federal e
estadual no que couber”. Assim, a partir da diretriz normativa
geral veiculada pela Lei da Política Nacional do Meio
Ambiente (Lei nº 6.938/1981), cabe a cada entre federativo
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exercer a sua competência legislativa complementar na
matéria, adaptando a norma geral às realidades regional e local.
Vale mencionar também que, de acordo com o art. 23, VI, da
Carta Constitucional, no âmbito da competência comum
administrativa, cabe aos entes federativos – sem exceção –
“proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas”. Destaca-se também que embora as
competências comuns não impliquem, de imediato, um poder
para legislar, não significa que seja vedado aos entes
federativos legislar sobre tais matérias.
Além disso, observa-se que o projeto de lei atende a norma
prevista no art. 30, I, da CF, haja vista que a sua finalidade é a
“proteção e a recuperação da qualidade ambiental dos
mananciais de interesse municipal para abastecimento das
populações atuais e futuras”. Legisla, portanto, sobre “interesse
local”.
O Supremo Tribunal Federal (STF) em diversos precedentes
decidiu que compete aos Municípios legislar sobre matéria
ambiental, desde que no limite do seu interesse local:
Ementa: Direito constitucional e ambiental. Ação direta de
inconstitucionalidade. Constituição do Estado do Ceará.
Licenciamento ambiental. Resguardo à competência municipal.
1. Ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 264 da
Constituição do Estado do Ceará. Alegação de que o
dispositivo impugnado, ao exigir a anuência de órgãos
estaduais para o licenciamento ambiental, viola o princípio
federativo e a autonomia municipal. 2. O Município é
competente para legislar sobre o meio ambiente no limite
do seu interesse local e desde que tal regramento seja
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes
federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal).
Tema 145/STF. 3. Cabe aos municípios promover o
licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos
possam causar impacto ambiental de âmbito local. Precedentes.
4. Procedência do pedido, para dar interpretação conforme ao
art. 264 da Constituição do Estado do Ceará a fim de
resguardar a competência municipal para o licenciamento de
atividades e empreendimentos de impacto local. Tese de
julgamento: “É inconstitucional interpretação do art. 264 da
Constituição do Estado do Ceará de que decorra a supressão da
competência dos Municípios para regular e executar o
licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de
impacto local”.
 
(ADI 2142, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno, julgado em 27/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-131 DIVULG 01-07-2022 PUBLIC 04-07-2022).
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE
INTERESSE LOCAL. PRECEDENTES. 1. Esta Corte, no
julgamento do RE 586.224-RG, Rel. Min. Luiz Fux, assentou a
competência legislativa do Município em matéria de proteção
do meio ambiente e de combate à poluição nos seguintes
termos: o Município é competente para legislar sobre meio
ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse
local e desde que tal regramento seja harmônico com a
disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24,
VI c/c 30, I e II, da CF/88). 2. O acórdão recorrido não divergiu
desse entendimento, tendo consignado que a atividade
legislativa baseou-se em aspectos específicos da região, o que
torna legítima a edição pelo Município de normas de direito
ambiental visando o resguardo de interesses locais. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento, com previsão de
aplicação da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC.
(ARE 1206535 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 24/02/2021, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-051 DIVULG 16-03-2021 PUBLIC 17-03-2021).
Por fim, o projeto não adentra em matérias de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, sejam aqueles prevista
no art. 32 da Lei Orgânica Municipal, bem como as prevista no
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art. 234 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Logo, a
proposição é livre de vício formais.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 233/2023,
do vereador Oliveira Lima, que “Dispõe sobre a proteção de
mananciais destinados ao abastecimento público no Município
de Maceió e dá outras providências”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de Maio de
2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:082974D1

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/05/2023. Edição 6690
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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RELATOR: VEREADOR RODOLFO BARROS 

 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Oliveira Lima, 

dispõe sobre a proteção de mananciais destinados ao abastecimento 

público no Município de Maceió e dá outras providências. O projeto vem 

a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, para análise, em obediência 

ao disposto no Regimento Interno. Feita toda análise legal e regimental, 

por parte da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o referido 

Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, 



Estado de Alagoas 
Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

II – ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Oliveira Lima, que dispõe sobre a sobre a proteção de mananciais 

destinados ao abastecimento público no Município de Maceió.  

A iniciativa visa “proibir o lançamento de efluentes urbanos e 

industriais, sem o devido tratamento, em qualquer corpo de água, nos 

termos da Constituição Federal” e “promover a adequada disposição de 

resíduos sólidos, de modo a evitar o comprometimento dos recursos 

hídricos”. O projeto tem como objetivo principal a proteção e a 

recuperação da qualidade ambiental dos mananciais de interesse 

municipal para abastecimento das populações atuais e futuras.  

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com os 

art. 23, art 24, art 30 e art. 225, caput da Constituição Federal, bem como 

demais preceitos legais pertinentes. Portanto, enquanto Vereador Relator, 

considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 

propositura apresentada. 

III – CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, 

onde não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do 

Projeto de Lei nº 233/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 
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É o parecer. 

12 de Setembro de 2023. 

 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENÇÃO 

RODOLFO 
BARROS 

   

JOÃO 
CATUNDA 

 

  

BRIVALDO 
MARQUES 
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Processo N° : 04190049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 233/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE MANANCIAIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminha-se os autos à Presidência para providências.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  RODOLFO  DO
NASCIMENTO BARROS, CPF Nº 099.981.324-28 em 22 de
setembro de 2023 às 12h02.

RODOLFO DO NASCIMENTO BARROS
VEREADOR
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de setembro de
2023 às 16h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N°:09050053/2023

PROJETO DE LEI N°:502/2023

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

Assunto: PROJETO DE LEI que “ICONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA ”.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências.

Maceió, 28 de setembro de 2023

Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2023 às 12h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 09050053/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 09050053/2023.
PROJETO DE LEI N° 502/2023
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 502/2023,
de autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS
MANANCIAL DE ÁGUA VIVA”
 
II – ANÁLISE
 
Pretende a nobre parlamentar SILVANIA BARBOSA através
do Projeto de Lei nº 502/2023, conceder o Título de Utilidade
Pública para a entidade religiosa denominada IGREJA
PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MANANCIAL
DE ÁGUA VIVA.
 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
 
Justificando a proposição, a ilustre Vereadora afirma que a
Igreja Pentecostal Assembleia de Deus Manancial de Água
Viva é uma entidade religiosa, filantrópica, sem fins lucrativos,
cuja finalidade é adorar aa Deus e anunciar o Evangelho a
todas as pessoas, ensinando-as a guardar os ensinamentos de
Cristo.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles:
In verbis:
 
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos.
 
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
 
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
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Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que a
entidade em tela cumpre rigorosamente com todas as
obrigações legais exigidas para a concessão de tal título.
 
IV - VOTO
 
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 502/2023, o qual submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Leonardo Dias
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6BD767C5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/10/2023. Edição 6780
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2023 às 11h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO DE Nº: 09050053 /

2023.

POJETO DE LEI DE Nº: 502 / 2023
PROCESSO DE Nº: 09050053 / 2023.
AUTORA: VEREADORA SILVANIA BATINGA DE
OLIVEIRA BARBOSA (MDB)
EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE
DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA.
RELATOR: VEREADOR CLÁUDIO MOREIRA DA SILVA
(PV)
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora
Silvania Barbosa (MDB) que objetiva Considerar de Utilidade
Pública Municipal a Igreja Pentecostal Assembleia de Deus
Manancial de Água Viva.
 
O presente Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, esta entendeu pela
CONSTITUCIONALIDADE da matéria.
 
Posteriormente, o referido Projeto de Lei foi encaminhado à
Comissão de Serviços Públicos para emissão de parecer, nos
ternos do art. 72 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
 
A priori, ressaltamos que o Título de Utilidade Pública é
concedido a entidades, fundações e associações civis como
forma de reconhecê-las como instituições sem fins lucrativos e
prestadoras de serviços à sociedade. Além disso, permite à
organização inscrever-se em editais e até mesmo receber
recursos públicos.
 
Passadas as considerações iniciais, observamos nos termos da
“justificativa” anexa ao presente Projeto de Lei que a Igreja
Pentecostal Assembleia de Deus Manancial de Água Viva tem
como finalidade adorar a Deus em Espírito e em verdade,
anunciar o Evangelho e a todas as pessoas, fazendo discípulos,
batizando-os e ensinando-os a guardar os ensinamentos de
Cristo, conforme registrado na Bíblia Sagrada e também
promover o ensino bíblico em todos os níveis.
 
Pois bem, observado todos os requisitos e exigências
necessários ao que compete a esta Comissão de Serviços
Públicos analisar e levando-se em consideração o relevante
trabalho realizado pela entidade, entendemos que o presente
Projeto de Lei deve continuar a tramitar nesta Casa Legislativa.
 
Sendo assim, diante de todo o exposto, e tendo em vista a
grande importância da matéria em questão, somos pelo
PROSSEGUIMENTO da presente propositura. É como
pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de
novembro de 2023.
 
CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Õ
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 

      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 665/2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Associação do 
Nordeste Fei Hok Phai de Kung Fu Wushu - 
ANFHP 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI 
HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 35.043.007/0001-75, com sede e foro na cidade 
de Maceió (AL), na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº152, Centro, 
CEP 57.020-680. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

                                               

 
JUSTIFICATIVA 

 
A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - 

ANFHP é uma Sociedade Civil, fundada em 11 de junho de 2017, com sede 
administrativa na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº152, Centro, de 
caráter desportivo e educativo, sendo constituída sem fins lucrativos e econômicos, 
e tendo por finalidade a direção, o desenvolvimento, o incentivo, a orientação e a 
difusão dos desportos de sua competência, em suas diversas modalidades, com 
caráter amadorista, diretamente ou por intermédio das entidades filiadas, garantindo 
a prática desportiva nos estados do nordeste, difundindo e incentivando a prática 
das modalidades das artes marciais chinesas, coibindo suas deturpações. 

 
 Além disso, tem como objetivo a promoção, a organização e a realização de 

competições, através do estabelecimento de diretrizes, critérios e condições, 
expedindo atos normativos e instruções as afiliadas, fazendo cumprir as leis, 
regulamentos das liberações e demais atos de poderes ou órgãos de hierarquia 
superior, aplicáveis aos desportos, como aqueles legalmente emanados da CBKW; 
bem como, firmar contratos de parceria patrocínio e publicidade com empresas 
públicas e privadas para o desenvolvimento das finalidades da entidade. 

 
Dessa forma, a ANFHP, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância para a comunidade, 
em especial na área do desporto, especificamente na difusão e incentivo da prática 
do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve um respeitável trabalho, 
melhorando a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o 
título de Utilidade Pública a esta sociedade que propicia, através do seu trabalho, 
tantos benefícios a nossa comunidade.  

 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de dezembro de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que  a ASSOCIACAO DO 

NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU CNPJ: 35.043.007/0001-

75, funciona em sua  sede à R ENGENHEIRO ROBERTO GONCALVES 

MENEZES, 152 CENTRO  CEP 57.020-680, Maceió – Alagoas.  

 

 

 

Maceió/AL, 25  de  Agosto de 2022. 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2023 às 10h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olívia Tenório.

Maceió/AL, 11 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2023 às 11h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olivia Tenório

Maceió/AL, 28 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de abril  de
2023 às 12h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12200035/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 12200035/2022.
PROJETO DE LEI Nº665/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 665/2022 de iniciativa parlamentar do
Vereador Eduardo Canuto, objetiva declarar utilidade pública
da ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE
KUNG FU WUSHU – ANFHP, instituição, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.043.007/0001-75, com sede e foro
na cidade de Maceió/AL, na Rua Engenheiro Roberto
Gonçalves Menezes, nº152, Centro, CEP 57.020-680.
Conforme a justificativa, a referida associação presta relevante
serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em
conformidade com as Legislações vigentes, tendo como
finalidade a direção, o desenvolvimento, o incentivo, a
orientação e a difusão dos desportos de sua competência, em
suas diversas modalidades, com caráter amadorista,
diretamente ou por intermédio das entidades filiadas,
garantindo a prática desportiva nos estados do nordeste,
difundindo e incentivando a prática das modalidades das artes
marciais chinesas, coibindo suas deturpações.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
665/2022, qualquer interferência na administração.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública da ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE
FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP.
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
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qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI
HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU – ANFHP é uma
associação que presta relevantes serviços à sociedade.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da Lei
Orgânica do Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 665/2022 de
autoria do Vereador Eduardo Canuto e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, 29 de Março de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F64B1135

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2023. Edição 6673a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 04 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2023 às 18h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 12200035 / 2022 

Projeto de Lei 665/2022 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 
 

Assunto:  Diligências no processo 12200035 / 2022 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal de EFETIVO FUNCIONAMENTO, exigência do inciso V da Lei 
4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002, não foi anexado ao processo supramencionado, 
Projeto de Lei 665/2022, solicitamos diligência para que a entidade interessada providencie relatório da 
prestação de serviços sociais de interesse público, prestado a qualquer do povo, sem contraprestação 
para os beneficiários, referente aos últimos 2(dois)anos, voltando, para finalização do parecer.  
 
 
Maceió, 6 julho de 2023 
 

 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 12200035 /2022 

Projeto de lei nº: 665/2022 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública a Associação do Nordeste Fei Hok 

Phai de Kung Fu Wushu - ANFHP 

 

 

DESPACHO Nº 12 /2023 – GAB VEC 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando que a entidade 

interessada providencie relatório da prestação de serviços sociais de interesse público, 

prestado a qualquer do povo, sem contraprestação para os beneficiários, referente aos 

últimos 2 (dois) anos, este Parlamentar informa que juntou aos autos a devida 

Documentação. 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 29 de novembro de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   

 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO NORDESTE 

 

 

A Associação Nordeste de Kung Fu,  entidade sem fins lucrativos que tem por 

finalidade principal o apoio e fomento do esporte, cultura e arte do Kung Fu, em especial do 

estilo Fei Hok Phai, apresenta seu relatório de atividades no ano de 2023. 

Em 2023 a Associação Nordeste, por meio do seu corpo técnico, executou diversas 

atividades procurando melhorar tecnicamente seus associados, através de treinamentos, 

workshops, cursos e palestras. 

Agosto/2023 

Em Agosto de 2023 o diretor técnico geral Sr. Jailton Francisco, junto ao presidente Sr. 

Jurandir Pereira, ministraram cursos de formas para os associados que iriam competir no 

Campeonato Brasileiro da Modalidade na cidade de Bombinhas em Santa Catarina. 

Esse treinamento teve grande importância junto aos atletas, visto que os mesmos 

conseguiram excelentes colocações no Brasileiro de 2023, sendo 1 medalha de Ouro,  2 

medalhas de Prata e 4 medalhas de Bronze. 

Fotos das atividades: 

 

 



 

 

 

 

Fotos do treinamento de jovens do projeto social com o objetivo de  Formação de Atletas, 

antes da competição do Brasileiro de 2023. 

 

 

 

 



Cursos e formação: Setembro/2022 

 Com o objetivo de formar instrutores, professores e árbitros em nossa modalidade, a 

ANFHP procura sempre trazer profissionais de notório reconhecimento para ministrar cursos e 

treinamentos para assegurar a qualidade da prática como esporte de lazer e rendimento.  

 

 

 



Com o objetivo de fomentar árbitros para a modalidade, a ANFHP promoveu curso de 

arbitragem com o Prof. Pitolli, reconhecido técnico da Confederação Brasileira de Kung Fu, 

CBKW.  

 

A associação tem trabalhado para o crescimento do esporte, em especial da nossa 

modalidade com o objetivo concreto de formação, melhora da qualidade do atleta, saúde e 

bem estar de nossos associados, ou dos usuários,  que em geral são crianças e jovens em 

situação de vulnerabilidade social atendidos pela ANFHP. 

 

 



Campeonatos E Eventos Promovidos pela ANFHP. 

 

 

 



 

 

 

 



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 12200035 / 2022 

Projeto de Lei 665/2022 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 
 

Assunto:  Diligências no processo 12200035 / 2022 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal insculpido no inciso III do artigo 2º da Lei 4294/1994, não foi 
atendido no processo, haja vista não haver informação estatutária ou declaração do responsável legal que 
satisfaça tal exigência legal, solicitamos juntar ao processo estatuto atualizado ou declaração assinada 
pelo responsável legal de que a Diretoria da entidade requerente não é remunerada, voltando para 
seguimento do parecer.   
 
 
 
 
 
Maceió, 5 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 12200035 /2022 

Projeto de lei nº: 665/2022 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública a Associação do Nordeste Fei Hok 

Phai de Kung Fu Wushu - ANFHP 

 

 

DESPACHO Nº 14 /2023 – GAB VEC 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando juntar ao processo 

estatuto atualizado ou declaração assinada pelo responsável legal informando que a 

Diretoria da entidade requerente não é remunerada, conforme inciso III do artigo 2º da Lei 

4294/1994. Este Parlamentar informa que no Estatuto juntado a Documentação consta, 

claramente, a impossibilidade de remuneração da diretoria, no capitulo III, seção 1, art. 28: 

 

...“Art. 28 – A ANFHP será administrada pela Presidência, pela Diretoria e pelos 

Representantes Estaduais e Regionais, cujos cargos serão exercidos sem qualquer 

remuneração ou vantagem pecuniária”... 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 06 de dezembro de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   
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Processo nº 12200035/2022 
Projeto de Lei: 665/2022 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 665/2022 QUE 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE 
KUNG FU WUSHU – ANFHP. 

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 665/2022 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Associação do 
Nordeste Fei hok phai de kung fu Wushu – ANFHP, instituição de direito privado sem fins lucrativos 
que atua na área de esportes. 

 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade tem desempenhado papel de grande 
importância para a comunidade, em especial na área do desporto, especificamente na difusão e 
incentivo da prática do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve um respeitável 
trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de 
Utilidade Pública a esta sociedade que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa 
comunidade 

 
Em apertada síntese, é o relatório. 

 

II- VOTO 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 

casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar se a 
entidade desenvolve atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do povo 
que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, 
para realizar suas finalidades sociais. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem atividades 
econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços prestados são 
destinados à sociedade em sentido geral em sentido coletivo e não apenas à grupos 
específicos de indivíduos, membros ou associados; e 

2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades sociais. 

O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do item 2, deve ser 
demonstrado através de relatório de atividades que deve ser anexado ao processo. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e recursos para desempenhar 
atividades e prestar serviços para realização das suas finalidades sociais.  

A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse público, previstas 
em seu estatuto social, cuja execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo 
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade pública.  

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 665/2022, para deliberação do plenário.  

 

 

Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023 

 

 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

 
 
VOTOS FAVORÁVEIS:                                          
 
 
 
 
 
CONTRÁRIOS:     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 12200035/2022.

PROCESSO Nº 12200035/2022.
PROJETO DE LEI: 665/2022
AUTOR: VEREADORA EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 665/2022 QUE CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE
FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU – ANFHP.
I – RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei 665/2022 de iniciativa do Vereador Eduardo
Canuto, que pretende outorgar título de utilidade pública à
Organização da Sociedade Civil, Associação do Nordeste Fei hok phai
de kung fu Wushu – ANFHP, instituição de direito privado sem fins
lucrativos que atua na área de esportes.
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade tem
desempenhado papel de grande importância para a comunidade, em
especial na área do desporto, especificamente na difusão e incentivo
da prática do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve
um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso
povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a esta
sociedade que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a
nossa comunidade
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a
proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com
fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades precisam ser de
interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido
geral e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil
constituídas juridicamente sob a forma de Associação ou fundação
habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade
pública nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação
dada pela Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é
de mérito, e nos casos de reconhecimento de entidade como sendo de
utilidade pública, é importante observar se a entidade desenvolve
atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer
do povo que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários,
mediante oferta e disponibilidade, para realizar suas finalidades
sociais.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins
lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro,
alberga uma infinidade de associações com finalidades sociais as mais
diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem
atividades econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre,
são de interesse público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga
de título de utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil,
observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços
prestados são destinados à sociedade em sentido geral em sentido
coletivo e não apenas à grupos específicos de indivíduos, membros ou
associados; e
Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades
sociais.
O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do
item 2, deve ser demonstrado através de relatório de atividades que
deve ser anexado ao processo.
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A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os
requisitos formais, verificados, também, na Comissão de Constituição,
Justiça Redação Final, anexou, relatório de atividade para atender ao
requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002
em que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e
recursos para desempenhar atividades e prestar serviços para
realização das suas finalidades sociais.
A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse
público, previstas em seu estatuto social, cuja execução está
demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade
pública.
 
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade
Civil, preenche os requisitos legais para ser reconhecida de utilidade
pública, opinamos pelo prosseguimento do Projeto de Lei
665/2022, para deliberação do plenário.
 
Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Ver. Cal Moreira
Ver. Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/12/2023. Edição 6821
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org
















































PREFEITURA DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - D.A.M

GUIA DAM NOSSO NÚMERO DATA DE EMISSÃO AUTENTICIDADE

4.451.896/23-11 00000044518962311 18/09/2023 46F24C7E0030AD65
CONTRIBUINTE/PROPRIETÁRIO COMPROMISSÁRIO

**.315.522/0001** - FEDERACAO ALAGOANA DE SKATE  
INSCRIÇÃO ENDEREÇO

0901475763 RUA PROFESSOR VIRGILIO GUEDES, 1046
BAIRRO/LOTEAMENTO CIDADE/UF CEP

BAIRRO PRADO MACEIO/AL 57.014-220
IDENTIFICAÇÃO DÉBITO
Ano Trib  Par Lançamento   SE PARC TRIBUTO

VENCIMENTO 
TRIBUTO

VALOR 
LANÇADO

VALOR 
ATUALIZADO

MULTA/JUROS/
DESC

DESC 
ACRÉSCIMO VALOR

2023 0004 001 00422486/23 1/2 TAXA DE FUNCION 31/03/2023 383,50 383,50 105,80 63,48 425,82
2023 0004 002 00422486/23 2/2 TAXA DE FUNCION 31/08/2023 383,49 383,49 26,84 16,11 394,22

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS NO ANEXO DA PRESENTE GUIA

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DA GUIA Des Atumon: 0,00 Des JurFin: 0,00 Des Multa Mora: 59,69 Des Jur Mor: 19,90

DATA DE VALIDADE VALOR LANÇADO VALOR 
ATUALIZADO

MULTA + JUROS TOTAL S/ DESCONTO DESCONTO GRT TOTAL

29/09/2023 766,99 766,99 132,64 899,63 79,59 0,00 820,04

Trib: Tributo | Par:Período/Parcelas | SE(Situação): S(Débito Suspenso) , Z(Débito Encaminhado a Protesto) , D(Débito Ajuiz Exec Digital) , T(Débito Protestado) , E(Débito Ajuiz Exec Manual) , C(Débito Cobrança) , A(Débito Dívida 
Ativa) , P(Débito Parcelado) , *(Débito Ativa CDA) , X(Débito Negativado) , W(Débito Protesto Suspenso) , #(Desistência execução fiscal) , N(Prescrita não tributária) , R(Prescrita tributária) - Usuário:

81660000008-6 20042485202-4 30929000000-4 44518962311-6
NOVO SERVICO DE CONFIRMACAO DE PAGAMENTOS. VEJA EM HTTPS://ONLINE.MACEIO.AL.GOV.BR/CONFIRMAPAGAMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

RECIBO DO
CONTRIBUINTE

PREFEITURA DE MACEIÓ
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - D.A.M

Para pagamento pelo PIX

GUIA DAM NOSSO NÚMERO DATA DE EMISSÃO AUTENTICIDADE

4.451.896/23-11 00000044518962311 18/09/2023 46F24C7E0030AD65
CONTRIBUINTE/PROPRIETÁRIO COMPROMISSÁRIO

**.315.522/0001** - FEDERACAO ALAGOANA DE SKATE  
INSCRIÇÃO ENDEREÇO

0901475763 RUA PROFESSOR VIRGILIO GUEDES, 1046
BAIRRO/LOTEAMENTO CIDADE/UF CEP

BAIRRO PRADO MACEIO/AL 57.014-220
IDENTIFICAÇÃO DÉBITO
Ano Trib  Par Lançamento   SE PARC TRIBUTO

VENCIMENTO 
TRIBUTO

VALOR 
LANÇADO

VALOR 
ATUALIZADO

MULTA/JUROS/
DESC

DESC 
ACRÉSCIMO VALOR

2023 0004 001 00422486/23 1/2 TAXA DE FUNCION 31/03/2023 383,50 383,50 105,80 63,48 425,82
2023 0004 002 00422486/23 2/2 TAXA DE FUNCION 31/08/2023 383,49 383,49 26,84 16,11 394,22

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS NO ANEXO DA PRESENTE GUIA

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DA GUIA Des Atumon: 0,00 Des JurFin: 0,00 Des Multa Mora: 59,69 Des Jur Mor: 19,90

DATA DE VALIDADE VALOR LANÇADO VALOR 
ATUALIZADO

MULTA + JUROS TOTAL S/ DESCONTO DESCONTO GRT TOTAL

29/09/2023 766,99 766,99 132,64 899,63 79,59 0,00 820,04

Trib: Tributo | Par:Período/Parcelas | SE(Situação): S(Débito Suspenso) , Z(Débito Encaminhado a Protesto) , D(Débito Ajuiz Exec Digital) , T(Débito Protestado) , E(Débito Ajuiz Exec Manual) , C(Débito Cobrança) , A(Débito Dívida 
Ativa) , P(Débito Parcelado) , *(Débito Ativa CDA) , X(Débito Negativado) , W(Débito Protesto Suspenso) , #(Desistência execução fiscal) , N(Prescrita não tributária) , R(Prescrita tributária) - Usuário:

81660000008-6 20042485202-4 30929000000-4 44518962311-6 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - VIA BANCO



PREFEITURA DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL - D.A.M

 

ANEXO GUIA

GUIA DAM NOSSO NÚMERO DATA DE EMISSÃO AUTENTICIDADE

4.451.896/23-11 00000044518962311 18/09/2023 46F24C7E0030AD65
CONTRIBUINTE/PROPRIETÁRIO COMPROMISSÁRIO

**.315.522/0001** - FEDERACAO ALAGOANA DE SKATE  

INSCRIÇÃO ENDEREÇO

0901475763 RUA PROFESSOR VIRGILIO GUEDES, 1046
BAIRRO/LOTEAMENTO CIDADE/UF CEP

BAIRRO PRADO MACEIO/AL 57.014-220
IDENTIFICAÇÃO DÉBITO
Ano Trib  Par Lançamento   SE PARC TRIBUTO

VENCIMENTO 
TRIBUTO

VALOR 
LANÇADO

VALOR 
ATUALIZADO

MULTA/JUROS/
DESC

DESC 
ACRÉSCIMO VALOR
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de agosto de
2023 às 15h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de setembro de
2023 às 10h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N° 08100019/2023.

PARECER
PROCESSO N° 08100019/2023.
PROJETO DE LEI Nº 444/2023
AUTOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Eduardo Canuto (PV) que objetiva considerar de Utilidade
Pública a Federação Alagoana de Skate – FASK.
 
O presente Projeto de Lei de nº 444 / 2023 declara de Utilidade
Pública A Federação Alagoana de Skate - FASK, senão
vejamos a íntegra do Projeto:
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
SKATE – FASK.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta:
Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Púbica Federação
Alagoana de Skate – FASK, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ
07.315.522/0001-21, com sede e foro na Cidade de Maceió
(AL), a rua Professor Virgílio Guedes, nº 1046, Prado,
CEP: 57.014-220.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, __ de agosto de 2023.
EDUARDO CANUTO – Vereador
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
De início, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não se trata de matéria
prevista no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
quais sejam aquelas que são de competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal, motivo que comprova que o
presente não viola o padrão constitucional.
 
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela Federação Alagoana de Skate - FASK que tem
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como objetivo e finalidade preponderante a atuação na área da
assistência social. A FASK tem como propósito incentivar,
apoiar, promover, divulgar e participar de atividades esportivas
e de assistência social. Além disso, busca se envolver em
projetos com ênfase social, recreativa, educacional e esportiva.
A supracitada Federação, tem como foco a formação do
cidadão, desempenhando um papel crucial ao contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da nossa comunidade.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994
e a Instrução Normativa de nº 01/2023, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Lei está
em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a esta
Comissão, razão pela qual merece prosperar. Em outras
palavras, somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de
setembro de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:02937579

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/09/2023. Edição 6772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 12h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 Processo nº 08100019/2023  
Projeto de Lei: 444/2023 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 444/2023 QUE CONSIDERA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE-

FASK 

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 444/2023 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Federação Alagoana 
de Skate – FASK, associação privada, sem fins lucrativos,  

 
 Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade que tem como objetivo, 

incentivar, apoiar, promover, divulgar e participar de atividades esportivas e de assistência social e 
que é justificável conceder-lhe o título de utilidade pública.  

 
Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 

casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar se a 
entidade desenvolve atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do povo 
que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, 
para realizar suas finalidades sociais. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 
sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem atividades 
econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços prestados são 
destinados à sociedade em sentido geral em sentido coletivo e não apenas à grupos 
específicos de indivíduos, membros ou associados; e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades sociais. 

O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do item 2, deve ser 
demonstrado através de relatório de atividades que deve ser anexado ao processo. 

Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei 4.294/1994, por força da Lei 
5237/2002, a entidade deve estar em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito 
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por meio de relatório de atividade dos 
últimos dois anos, para consecução das suas finalidades sociais e realização da missão institucional 
para a qual a entidade foi criada. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e recursos para desempenhar 
atividades e prestar serviços para realização das suas finalidades sociais.  

A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse público, previstas 
em seu estatuto social, cuja execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo 
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade pública.  

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 444/2023, para deliberação do plenário.  

 

Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023 

 

 

 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

 
 
VOTOS FAVORÁVEIS:                                          
 
 
 
 
 
CONTRÁRIOS:     
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 08100019/2023.

PROCESSO Nº 08100019/2023.
PROJETO DE LEI: 444/2023
AUTOR: VEREADORA EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 444/2023 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE-FASK
I – RELATÓRIO

 
Trata-se do Projeto de Lei 444/2023 de iniciativa do Vereador
Eduardo Canuto, que pretende outorgar título de utilidade
pública à Organização da Sociedade Civil, Federação Alagoana
de Skate – FASK, associação privada, sem fins lucrativos,
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade que tem
como objetivo, incentivar, apoiar, promover, divulgar e
participar de atividades esportivas e de assistência social e que
é justificável conceder-lhe o título de utilidade pública.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se,
sob a proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos
comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades
precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à
sociedade no seu sentido geral e coletivo, para que as
Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente
sob a forma de Associação ou fundação habilitem-se ao
reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública nos
termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela
Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços
públicos é de mérito, e nos casos de reconhecimento de
entidade como sendo de utilidade pública, é importante
observar se a entidade desenvolve atividade e presta serviços
de interesse público e recíproco a qualquer do povo que dele
necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante
oferta e disponibilidade, para realizar suas finalidades sociais.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem
fins lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil
Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com
finalidades sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora
sem fins lucrativos, desenvolvem atividades econômicas para
realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse
público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e
outorga de título de utilidade pública para Organizações da
Sociedade Civil, observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os
serviços prestados são destinados à sociedade em sentido geral
em sentido coletivo e não apenas à grupos específicos de
indivíduos, membros ou associados; e
Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas
finalidades sociais.
O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto
social; o do item 2, deve ser demonstrado através de relatório
de atividades que deve ser anexado ao processo.
Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei
4.294/1994, por força da Lei 5237/2002, a entidade deve estar
em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por
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meio de relatório de atividade dos últimos dois anos, para
consecução das suas finalidades sociais e realização da missão
institucional para a qual a entidade foi criada.
A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer
os requisitos formais, verificados, também, na Comissão de
Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento
introduzido pela Lei 5.237/2002 em que ficou constatado que a
instituição mobiliza meios próprios e recursos para
desempenhar atividades e prestar serviços para realização das
suas finalidades sociais.
A instituição desempenha atividades de cunho social e de
interesse público, previstas em seu estatuto social, cuja
execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao
processo supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida
de utilidade pública.
 
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da
Sociedade Civil, preenche os requisitos legais para ser
reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo
prosseguimento do Projeto de Lei 444/2023, para deliberação
do plenário.
 
Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Ver. Cal Moreira
Ver. Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:01EBBB18
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 17 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 17 de
outubro de 2023 às 11h04.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 18 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de outubro de
2023 às 15h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial o Parecer de autoria dos Vereadores Chico Filho e João Catunda.

Maceió/AL, 09 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de novembro de
2023 às 13h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES - PROCESSO Nº
10100077/2023.

PARECER CONJUNTO
PROCESSO Nº 10100077/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 151/2023
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORES: VEREADORES CHICO FILHO E JOÃO
CATUNDA
 
I – Relatório
 
Remetido a estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação
Final e de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, o projeto de
Decreto Legislativo nº 151/2023, propõe a concessão do título
de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Alberto Bastos
Balazeiro.
 
Propõe pela outorga do título em sessão solene, em data a ser
designada pelo Presidente desta casa Legislativa, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 151/2023,
percebe-se que o homenageado preenche todos os requisitos
trazidos para recebimento do título de Cidadão Honorário de
Maceió, cuja previsão encontra-se descrita no bojo do artigo
311, § 1º, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
 
Materialmente, o referido título honorífico é concedido a
pessoas que tenham reconhecidamente prestado serviços ao
Município, ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
Humanidade.
 
Portanto, nada mais justo do que a concessão de importante e
significativa honraria ao homenageado, de modo que não
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vislumbra qualquer hipótese de vício material ou formal em
sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno
desta casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência destas Comissões de
Constituição, Justiça e Redação Final e de Educação, Cultura,
Turismo e Esportes, diante dos fatos e fundamentos acima
expostos, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE, dando-se o devido prosseguimento ao Projeto
de Decreto Legislativo nº 151/2023, para sua votação em
plenário e aprovação, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 25 de Outubro de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
Aldo Loureiro
Olivia Tenório
Leonardo Dias
 
JOÃO CATUNDA
Relator
Eduardo Canuto
Brivaldo Marques
Cal Moreira 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:30917279
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2023 às 11h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 78/2023 
Processo Nº: 10100077 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 151/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa da 
Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão honorário de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Maceió. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
 

Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 
2019/2021. É autor de artigos técnicos em revistas e periódicos 
especializados e em jornais de grande circulação. Atualmente 
integra como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.  
 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 



  

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 
conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade alagoana, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
 
 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
 



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 78/2023 
Processo Nº: 10100077 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 151/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa da 
Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão honorário de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Maceió. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
 

Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 
2019/2021. É autor de artigos técnicos em revistas e periódicos 
especializados e em jornais de grande circulação. Atualmente 
integra como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.  
 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 



  

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 
conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade alagoana, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
 
 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 131/2023, percebe-se 
que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho, cuja previsão 
encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 608/2016 e 
artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 131/2023, de autoria do nobre Vereador Chico Filho, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:071FEE14 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
 
PARECER N° 76/2023 
PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 139/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO 
DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA ALVES 
BARROS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
139/2023 QUE VISA CONCEDER A COMENDA PROFESSOR 
ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA 
ALVES BARROS. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 139/2023 em análise, de autoria 
da Vereadora Teca Nelma, o qual dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa (Decreto Legislativo n° 
697/2018) à Sra. Abdizia Maria Alves Barros como forma de 
reconhecimento de professores e professoras, pesquisadores e aos 
demais trabalhadores da educação que se destaquem na defesa do 
ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua qualidade, a 
liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa à Sra. Abdizia Maria 
Alves Barros. Esta honraria foi instituída pelo Decreto Legislatio n° 
697/2018 e é conferida ao reconhecimento de professores e 
professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação 
que se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a 
melhoria de sua qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das 
matriculas em todos os níveis. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento da educação pública de Maceió, o qual conforme sua 
biografia: 
  
A homenageada, natural de União dos Palmares-Alagoas, iniciou na 
edução já aos 14 anos, quando deu aula para ua turma do programa 
Mobral (Movimento Brasileiro de Alfabetização). Em 1975 Abdizia 
se torna professora habilitada formada no curso de magistério pelo 
Colégio Cenecista Santa Maria Madalena, referência na formação de 
professores da Região da Mata Alagoana. Iniciou a experiência 
profissional na Rede Estadual de Ensino, como professora estagiária 
no Grupo Escolar Dr. Jorge de Lima, em que passou a ser professora 
efetiva. No período entre 1980 e 1990 Abdizia lutou por uma 
educação pública e de qualidade que atendesse os filhos da classe 
trabalhadora. Neste momento começou a se engajar nas lutas para a 
criação do sindicato dos trabalhadores de Alagoas. Em 1994 assumiu 
a gestão de Secretaria Municipal de Educação do Município de União 
dos Palmares, um dos maiores desafios de sua carreira profissional e 
posteriormente a Seretaria Geral, em 1996. De 1998 até o presente 
momento Abdizia é professora da Universidade Federal de Alagoas – 
UFAL. Na área do ensino, atua no setor de estudo que envolve as 
disciplinas Didática, Planejamento, Currículo, Avaliação, os Estágios 
Supervisionados – ensino Fundamental. Em 2003, concluiu o 
Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade Federal de 
Alagoas, Centro de Educação – CEDU, com o tema: A Formação das 
Professoras que Alfabetizam Jovens e Adultos: uma demanda (re) 
velada. Em 2013, concluiu o Doutorado em Educação: Currículo pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP. 
(...) 
  
Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 139/2023, percebe-se 
que a homenageada preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa , cuja 
previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 
697/2018 e artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 139/2023, de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS CONTRÁRIOS 
  
ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94439F68 
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PARECER Nº: 78/2023 
PROCESSO Nº: 10100077. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 151/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
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EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa 
da Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão 
honorário de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Maceió. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alberto Bastos Balazeiro. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
  
Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 2019/2021. É 
autor de artigos técnicos em revistas e periódicos especializados e em 
jornais de grande circulação. Atualmente integra como Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade alagoana, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4EDFB07A 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10300020/2023. 

PARECER N° 79/2023 
PROCESSO Nº 10300020/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2023 
AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 
COMENDA VEREADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR 
ANDRÉ SANTOS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
165/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA VEREADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SENHOR ANDRÉ SANTOS. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023 em análise, de autoria 
do Vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em reconhecimento 
pelo seu destaque e contribuição na área do turismo no Município de 
Maceió-AL. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em 
reconhecimento pelo seu destaque e contribuição na área do turismo 
no Município de Maceió-AL. 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 425/2008, foi instituída por 
esta casa, a Comenda Vereador Afrânio Lages, cujo objetivo é 
homenagear personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento na área do turismo , trazendo benefícios e 
investimentos no Município de Maceió-AL. 
Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento do ramo turístico de Maceió, o qual conforme sua 
biografia, in verbis: 
André Santos é formado em Engenharia Agrônoma pela Universidade 
Federal de Alagoas, pós graduado em Administração Hotelaria e 
Gestão de Turismo pela Castelli Escola Superior de Hotelaria. Iniciou 
na hotelaria oferecendo produtos agrícolas ao Hotel do pai, o Hotel 
Sete Coqueiros, onde continuou trabalhando até ingressar de vez no 
ramo da hotelaria. Além de empresário, atua na vida associativa desde 
2014, onde ingressou como tesoureiro no Sindicato dos Hotéis de 
Alagoas (Sindhal). Dois anos depois passou a ser Diretor de Pequenos 
meios da entidade e em 2017, Diretor Institucional. Foi nesse período 
que André conseguiu vários benefícios para a categoria, como a 
renegociação de contratos de água, energia, redução de impostos, 
acordo com o Ministério da Saúde. Nessa gestão, foi lançado o 
Datatur, plataforma inédita de dados de auxílio estratégico para a 
hotelaria. Além disso, foi na sua gestão que a ABIH-AL recebeu o 
título de utilidade pública. Por fim, atualmente André é presidente da 
ABIH-Al e vice-presidente do Maceió Convention & Visitors Bureau 

e Diretor Financeiro do Sindicato dos Hoteis. 
  
Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. André Santos, em 
forma de reconhecimento por sua contribuição e destaque na área do 
turismo, para receber à concessão da Comenda Vereador Afrânio 
Lages pela Câmara de Vereadores de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 165/2023, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
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